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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTO ALEGRE DOS PARECIS- RO 
    

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N° 01/2014 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 

O Município de Alto Alegre dos Parecis - RO, através da Comissão de acompanhamento e realização do concurso torna público 

que realizará o IX Concurso Público da Prefeitura Municipal e I Concurso Público da Câmara Municipal de Alto Alegre dos 

Parecis – RO, para provimento de diversos cargos do quadro de pessoal efetivo. Ficando responsável pela elaboração e 

realização do concurso o Instituto ABARÉ – ETÉ. O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções, que 

fazem parte integrante deste Edital.  

INSTRUÇÕES GERAIS 

CAPITULO I  -  DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1. O Concurso Público tem por objetivo o provimento de 45 (quarenta e cinco) cargos vagos para a Prefeitura e 06 (seis) cargos 

vagos para a Câmara, conforme TABELA I, a serem nomeados por Regime Estatutário, observados os termos da Lei Municipal 

399 de 2008. 

1.2. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, contados a partir da data da homologação do Resultado Final, 

podendo, à critério dos órgãos competentes do município, ser prorrogado uma vez por igual período. 
 

TABELA I - CARGOS E SALÁRIOS 
 

CARGOS, VAGAS, VAGAS PNE, SALÁRIOS, JORNADA SEMANAL, VALOR DA INSCRIÇÃO, 

REQUISITOS MÍNIMOS  

 

INSCRIÇÃO NÍVEL FUNDAMENTAL VALOR R$ 40,00 

Cargos Função Vagas 
Cadastro 

Reserva 
Salário R$ C.H Requisitos Mínimos 

Braçal  01 - 724,00 40 H 

Fundamental Incompleto 
 

Cozinheira  02 - 724,00 40 H 

Gari  - 01 724,00 40 H 

Mecânico  - 01 850,00 40 H 

Motorista de Veículos Pesados  01 - 850,00 40 H 

Fundamental Incompleto e CNH D 
 

Operador de Máquinas Pesadas  Motoniveladora - 01 850,00 40 H 

Operador de Máquinas Pesadas  Retroescavadeira 01 - 850,00 40 H 

Tratorista  - 01 781,00 40 H 

Zeladora  - 01 724,00 40 H Fundamental Incompleto  

INSCRIÇÃO NÍVEL MÉDIO VALOR R$ 60,00 

Cargos Lotação Vagas 
Cadastro 

Reserva 
Salário R$ C.H  Requisitos Mínimos 

Agente administrativo - 02 - 724,00 40 H Nível Médio Completo 

Fiscal de Obras e Postura - - 01 850,00 40 H 
Nível  Técnico na Área e Registro de 
Classe 

Fiscal de Tributos - 01 - 724,00 40 H Nível Médio Completo 

Técnico Agrícola - 01 - 850,00 40 H 

Nível  Técnico na Área e Registro de 
Classe 

Técnico em Enfermagem Zona Urbana HPP 01 - 850,00 40 H 

Técnico em Enfermagem  Distrito de Flor da Serra 01 - 850,00 40 H 

Técnico em Enfermagem  Distrito de Vila Dom Bosco 01 - 850,00 40 H 

Técnico em Higiene Bucal Zona Urbana e Rural 01 - 781,00 40 H 

Técnico em Laboratório Zona Urbana HPP 01 - 850,00 40 H 
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1.3. Os vencimentos dos cargos especificados no quadro 

acima, conforme a jornada de trabalho tem como base 

a escala de vencimentos – cargos de provimento 

efetivo em vigência; 

1.4. As descrições sumárias das atividades dos cargos e a 

descrição encontram-se relacionadas no Anexo I deste 

Edital; 

1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão 

realizadas observando-se o horário local de Alto Alegre 

dos Parecis/RO; 

1.6. O Concurso Público de que trata este Edital será 

composto de:  

a) Primeira Etapa: Prova Objetiva de Múltipla Escolha, 

para todos os cargos, de caráter eliminatório e 

classificatório; 

b) Segunda Etapa: Prova Prática de caráter classificatório 

INSCRIÇÃO NÍVEL SUPERIOR VALOR R$ 90,00 

Cargos Função Lotação Vagas 
Cadastro 

Reserva 
Salário R$ C. H Requisitos Mínimos 

Advogado  - - 01 3.050,00 40 h 

Superior Completo e 
Registro de Classe 

Assistente Social  - - 01 2.365,00 40 h 

Enfermeiro  
Hospital de 

Pequeno Porte 
- 01 2.365,00 40 H 

Engenheiro Agrônomo  - - 01 3.050,00 40 H 

Engenheiro Civil  - - 01 3.050,00 40 H 

Farmacêutico  

Hospital de 
Pequeno Porte 

01 - 2.365,00 40 H 

Fisioterapeuta  - 01 1.518,00 30 H 

Médico  Clínico Geral 01 - 6.100,00 40 H 

Médico  Clínico Pediatra 01 - 3.050,00 20 H 

Médico Ginecologista/ Obstetrícia 01 - 3.050,00  20H 

Médico Veterinário  - - 01 2.365,00 40 H 

Nutricionista  - - 01 1.518,00 40 H 

Odontólogo   PSF - 01 2.365,00 40 H 

Professor         Séries Iniciais SEMAS/CRAS - 01 1.782,24 40 H 

Professor  Educação Física 
Zona Rural e 

Urbana SEMEC 
01 - 1.336,68 30 H 

Curso Superior com 
docência na área de 
atuação 

Professor  
Educação Física 
 

SEMECT - 01 1.336,68 30 H 

Professor História 

Zona Rural e 
Urbana SEMEC 

 

- 01 1.336,68 30 H 

Professor  Séries Iniciais 03 - 1.336,68 30 H 

Professor Língua Inglesa - 01 891,12 20 H 

Professor  Língua Inglesa - 01 1.336,68 30 H 

Professor 
Ciências Físicas e 
Biológicas 

- 01 1.336,68 30 H 

Psicólogo   
Zona Rural e 

Urbana 
- 01 2.365,00 40 H 

Psicopedagogo  
Zona Rural e 

Urbana 
- 01 1.782,24 40 H 

Câmara Municipal de Alto Alegre dos Perecis 

Cargos 
Valor da  

Inscrição 
Vagas 

Vagas 

PNE 
Salários 

Jornada 

Semanal 
Requisitos Mínimos 

Copeira - Zeladora R$ 40,00 01 - 724,00 40 H Nível Fundamental Incompleto 

Vigia R$ 40,00 01 01 724,00 40 H Nível Fundamental Incompleto 

Agente Administrativo R$ 60,00 01 01 724,00 40 H Nível Médio Completo 

Motorista Veículo Leve R$ 60,00 01 - 724,00 40 H Nível Médio Completo, CNH B 
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e eliminatório e será realizado sob a responsabilidade do 

Instituto Abaré-eté. 

1.6.1. Somente realizará a prova prática os inscritos 

Para os Cargos de Agente Administrativo Prefeitura e 

Câmara, Operador de Máquinas Pesadas, Motorista de 

Veículos Leves, Motorista de Veículos Pesados, Mecânico;  

1.7. A Administração convocará os candidatos aprovados de 

acordo com a quantidade de vagas disponíveis na TABELA I 

de cargos e salários do presente edital e se reserva no 

direito enquanto válido o concurso, de convocar outros 

candidatos de acordo com a lista de classificação para 

ocupar os cargos vagos, dos que vierem a vagar e dos que 

eventualmente vierem a ser criados de acordo com a 

necessidade do serviço público. 

CAPITULO II – DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA DO CARGO 

2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital em sua 
íntegra e preencher as condições para inscrição especificadas 
a seguir: 

2.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada 
pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses 
conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da 
Constituição Federal e do Decreto Federal nº 72.436/72. São 
requisitos para a investidura no cargo, que deverão ser 
comprovados no ato da posse:  

a) ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas dos 
Decretos nºs 70.391/72 e 70.435/72 e do art. 12 da 
Constituição Federal;  

b) possuir a escolaridade e pré-requisitos estabelecidos no 
Capítulo I;  

c) ser maior de 18 (dezoito) anos;  

d) estar em dia com as obrigações eleitorais, para os 
candidatos de ambos os sexos, e militares, para os do 
sexo masculino; 

e) não registrar antecedentes criminais, achando-se no 
pleno exercício de seus direitos civis e políticos;  

2.3. Os documentos comprobatórios de atendimento aos 
requisitos acima fixados serão exigidos apenas dos 
candidatos habilitados e convocados para  a nomeação, não 
sendo aceitos protocolos dos documentos exigidos nem 
fotocópias ou xerocópias não autenticadas.  

2.4. O candidato que, na data da posse, não reunir os 
requisitos enumerados no item 2.2.  deste Capítulo e os 
exigidos no item 12.4, perderá o direito à investidura no 
referido cargo.  
 

CAPITULO III – DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente via 
Internet, no endereço eletrônico www.institutoabare-
ete.com.br, no período das 08h do dia 24 de Novembro de 
2014 às 23h59min do dia 19 de Dezembro de 2014, 
observado o horário oficial de Brasília, e as informações 
contidas neste Edital, que estarão disponíveis no referido 
endereço eletrônico; 

3.2. A inscrição do candidato implicará no completo 
conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, e nas condições previstas em Lei, sobre as quais não 
poderá alegar desconhecimento; 

3.3. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá 
preencher o formulário de inscrição on-line, gravar e 
transmitir as informações pela internet. O pagamento 
referente à taxa de inscrição será, POR MEIO DE BOLETO 

BANCÁRIO, pagável em toda a rede bancária, com vencimento 
para o dia 22 de dezembro de 2014. O boleto bancário estará 
disponível no endereço eletrônico www.institutoabare-
ete.com.br, através do “link” correlato ao CONCURSO DE 
ALTO ALEGRE DOS PARECIS, até a data limite para o 
pagamento, sendo que as inscrições serão confirmadas 
somente após a comprovação do pagamento da taxa de 
inscrição através da rede bancária; 

3.3.1. Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições com 
pagamento da taxa de inscrição realizado: via postal, por fac-
símile, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, 
por transferência entre contas correntes, por DOC, por 
ordem de pagamento, condicional e/ou extemporânea, fora 
do período de inscrição estabelecido e por qualquer outro 
meio não especificado neste Edital. O pagamento por 
agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrição. 

3.3.2. Não haverá devolução, parcial ou integral, da 
importância paga referente ao valor da taxa de inscrição. 

3.4. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de 
alteração de opção de cargo sob hipótese alguma, portanto, 
antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, verifique 
atentamente o código preenchido; 

3.5. O candidato interessado poderá se inscrever em mais de 
um Cargo, verificando atentamente, antes de efetuar a sua 
inscrição, o período de realização das provas, estabelecidas 
no item 6.2. No caso de mais de uma inscrição, e constatada 
coincidência na data e horário de realização das provas, o 
candidato deverá optar por uma das inscrições realizadas, 
sendo considerado para todos os efeitos ausente nas demais; 

3.5.1 Na ocorrência de fatos previstos no item 3.5 deverá o 
candidato, para realização das provas, respeitar o local em 
que fora previamente alocado pelo Edital de convocação para 
as provas, segundo sua opção de inscrição, não sendo 
permitido realizá-las fora do local sob nenhuma hipótese; 

3.6. O Instituto Abaré-eté, a Prefeitura e Câmara Municipal 
de Alto Alegre dos Parecis, não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados; 

3.7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, cabendo Prefeitura e 
Câmara Municipal de Alto Alegre dos Parecis e ao Instituto 
Abaré-eté o direito de excluir do Concurso Público aquele 
que preenchê-la com dados da incorretos, bem como aquele 
que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. 
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CAPITULO IV – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.1. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do 
valor de inscrição, com exceção ao cidadão amparado pelo 
Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no 
Diário Oficial da União de 3 de outubro de 2008, que 
comprove estar inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico e Doadores de 
Sangue, conforme Decreto 10.709 de 2003; 

4.1.1. A comprovação no Cadastro Único para Programas 
Sociais será feita por meio de indicação do Número de 
Identificação; Social – NIS, além dos dados solicitados no 
Requerimento de Inscrição via Internet ou no Posto de 
Inscrição; 

4.1.2. O órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome será 
consultado quanto à veracidade das informações prestadas 
pelo candidato, no requerimento de inscrição com isenção 
de pagamento; 

4.1.3. Considera-se doador de sangue: o portador de 
Carteira de Doador, expedida pela Fundação de 
Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia – 
FHEMERON; e quem tenha doado sangue no mínimo  04 
(quatro) doações para homens e 03 (três) para mulheres, 
entre o período de 24 meses,  antes do término da inscrição 
do concurso, devidamente comprovado através de 
declaração confirmatória das doações, expedida pelas 
Unidades da Hemorede Pública do Estado de Rondônia. 

A Carteira de Doador, de que trata o artigo anterior, deverá 
conter o número da Carteira de Identidade e do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF, bem como a data da última doação. 
A validade da Carteira de Doador será de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da última doação. 

4.2. O requerimento de inscrição com isenção de pagamento 
das taxas de inscrição de que trata os itens anteriores 
somente serão realizados no período de 08h do dia 24 de 
novembro às 18h do dia 29 de novembro de 2014 (horário 
Oficial de Brasília) via Internet por meio do endereço 
eletrônico www.institutoabare-ete.com.br. Sendo de inteira 
responsabilidade do candidato as informações prestadas, 
podendo responder civil e criminalmente pelo teor das 
afirmativas;  

4.4. Não será concedida isenção de pagamento do valor de 
inscrição ao candidato que: 

a) deixar de efetuar o requerimento de inscrição com 
isenção de pagamento pela Internet; 

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

c) deixar de encaminhar a documentação original solicitada 
por e-mail e via sedex; 

4.4.1. Toda documentação mencionada no item 4.1.3. 
(Carteira do Doador e os comprovantes de doação) deverá 
ser scaneada e enviadas para o e-mail institutoabare-
ete.outlook.com e posteriormente enviado uma cópia 
autenticada  via sedex para o endereço Rua Tancredo 
Neves, n° 1, Dom Pedro, Manaus - AM, CEP 69042-760, 
sendo da data limite válida para postagem até o dia 10 de 
Dezembro de 2014, e não o que constar como recebimento 
no destino; 

4.4.2. O não cumprimento do item 4.4.1. não dará direito 
ao candidato de pleitear a uma inscrição por isenção como 
doador de sangue, sendo sua solicitação indeferida;   

4.5. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 
previstas em lei, aplicando-se o disposto no parágrafo único 
do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979; 

4.5.1. A qualquer tempo poderão ser realizadas 
diligências relativas à situação declarada pelo candidato, 
deferindo-se ou não o seu pedido; 

4.6. A partir do dia 16 de dezembro de 2014, os candidatos 
deverão verificar no endereço eletrônico 
www.institutoabare-ete.com.br os resultados da análise dos 
requerimentos de inscrição com isenção de pagamento, 
observados os motivos de indeferimento; 

4.7. O candidato que tiver seu requerimento de inscrição com 

isenção de pagamento DEFERIDA terá sua inscrição 

validada, não gerando boleto para pagamento da inscrição; 

4.7.1. O candidato que efetivar mais de um requerimento de 
inscrição com isenção de pagamento para o mesmo cargo, 
terá confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais 
canceladas; sendo considerado, para fins de validação da 
última inscrição efetivada, o número do documento gerado 
no ato da inscrição; 

4.8. O candidato que tiver seu requerimento de inscrição com 

isenção de pagamento INDEFERIDO e recurso improcedente 

e queira participar do certame deverá gerar o boleto e 
efetuar o pagamento de sua inscrição até a data limite de 22 
de dezembro de 2014. 
 

CAPITULO V – DAS INSCRIÇÕES PARA PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS  

5.1. À pessoa portadora de necessidades especiais é 
assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, 
desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a 
sua limitação, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004; 

5.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, ao candidato Portador 
de Necessidades Especiais habilitado, será reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e das 
que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso 
Público; 

5.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o 
parágrafo anterior resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente; 

5.3. Não havendo candidatos aprovados para as vagas 
reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem 
classificatória; 

5.4. O candidato deverá declarar no ato da inscrição, ser 
pessoa com deficiência, especificá-la e indicar que deseja 
concorrer às vagas reservadas no Formulário de Inscrição. 
Para tanto, deverá encaminhar durante o período das 
inscrições (24 de novembro a 10 de dezembro de 2014), via 
sedex ou carta registrada com aviso de recebimento (AR), ao 
Instituto Abaré-eté, aos cuidados do Departamento de 
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Planejamento, Desenvolvimento e Execução de Concursos, 
identificando no envelope REF: CONCURSO DE ALTO ALEGRE 
DOS PARECIS – CONCURSO PÚBLICO - LAUDO MÉDICO”, 
localizado Rua Tancredo Neves, n° 1, Dom Pedro, Manaus - 
AM, CEP 69042-760, a documentação a seguir: 

a) Laudo Médico original, ou cópia autenticada, expedido 
no prazo máximo de 12 (doze) meses do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua 
prova, informando, também, o seu nome, documento de 
identidade (RG), número do CPF, a assinatura e o 
carimbo indicando o número do CRM do médico 
responsável por sua emissão e cópia simples do 
comprovante de inscrição (ficha de inscrição); 

b) O candidato com deficiência visual, que necessitar de 
prova especial em Braile ou Ampliada ou Leitura de sua 
prova, além do envio da documentação indicada na letra 
“a” deste item, deverá encaminhar solicitação por 
escrito, até o término das inscrições, especificando o tipo 
de prova; 

c) O candidato com deficiência auditiva, que necessitar do 
atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” 
deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, 
até o término das inscrições; 

d) O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para realização das provas, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá 
encaminhar solicitação, por escrito, até o término das 
inscrições, com justificativa acompanhada de parecer 
médico emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 

5.5. Os candidatos aprovados que se declararam portadores 
de necessidades especiais, deverão submeter-se à avaliação 
promovida por uma Junta Médica Oficial especialmente 
designada pela PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS, que emitirá parecer conclusivo sobre a 
sua condição de portador de necessidades especiais ou não e 
sobre a compatibilidade das atribuições do cargo com a 
necessidade especial que alega ser portador, observadas:  

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da 
inscrição; 

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo 
a desempenhar;  

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as 
adequações do ambiente de trabalho na execução das 
tarefas;  

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de 
equipamentos ou outros meios que habitualmente 
utilize, e; 

e) a CID e outros padrões reconhecidos nacional e 
internacionalmente; 

5.6. Os candidatos deverão comparecer à Perícia Médica 
munidos de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou 
nível da necessidade especial, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID), conforme especificado no Decreto nº 

3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
limitação do candidato; 

5.7. A não observância do disposto no item 5.6, o não 
enquadramento como portador de necessidades especiais, 
na forma da legislação pertinente, ou o não comparecimento 
à perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas 
aos candidatos nestas condições. A Prefeitura Municipal de 
Alto Alegre dos Parecis convocará, então, o próximo da lista 
geral, caso a listagem de pessoas portadoras de necessidades 
especiais do referido cargo tenha esgotado; 

5.8. Os candidatos às vagas reservadas às pessoas portadoras 
de necessidades especiais não enquadrados como tal, na 
forma da legislação pertinente, terão apenas considerada sua 
classificação geral por cargo; 

5.9. O candidato portador de necessidades especiais 
reprovado na Perícia Médica em virtude de incompatibilidade 
da necessidade especial com as atribuições do cargo será 
eliminado do Concurso Público; 

5.9.1. As vagas que não forem providas por não 
enquadramento como portador de necessidade especial 
na perícia médica serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da ordem 
classificatória do cargo; 

5.10. As pessoas portadoras de necessidades especiais 
participarão deste Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao 
horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos; 

5.11. Os candidatos que, no ato da inscrição se declararem 
portadores de necessidades especiais, se aprovados no 
Concurso Público, terão seus nomes publicados na lista geral 
dos aprovados e em lista à parte; 

5.12. Após a admissão do candidato, a necessidade especial 
existente não poderá ser arguida para justificar a 
readaptação funcional ou a concessão de aposentadoria, 
salvo se dela advierem complicações que venham a produzir 
incapacidade ocupacional parcial ou total; 

 5.13. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a 
necessidade especial do candidato será avaliada durante o 
estágio probatório, na forma do disposto no parágrafo 2º, do 
artigo 43, do Decreto nº 3.298/99; 

5.14. A candidata que tiver a necessidade de amamentar 
durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, sendo este indicação de sua inteira 
responsabilidade, cuja pessoa deverá possuir maioridade 
legal, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que 
será responsável pela guarda da criança; 

5.15. A candidata nesta condição que não levar 
acompanhante, não realizará as provas; 

5.16. Durante o período que a candidata estiver 
amamentando, ela deverá permanecer no local designado 
pela coordenação para este fim, na presença de um fiscal, 
respeitando todas as demais normas estabelecidas neste 
edital; 

5.17. O acompanhante, que ficará responsável pela criança, 
se submeterá a todas as normas constantes deste edital, 
inclusive mantendo o celular ou outro equipamento 
eletrônico, desligado; 

5.18. Não haverá compensação de tempo de amamentação 
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em favor da candidata; 

5.19. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização 
das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.  

 

CAPITULO VI – DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. Todos os candidatos serão submetidos a prova objetiva 
de caráter eliminatório e classificatório. Onde as provas de 
Nível Fundamental terão 30 (trinta) questões, sendo 08 de 
Português, 08 de Matemática, 04 Conhecimentos Gerais e 10 
de Conhecimentos Específicos, exceto para os Cargos de Gari 
e Braçal, que serão compostas de 10 (dez) questões de 
Português, 10 (dez) de Matemática, 10 (dez) de 
Conhecimentos Gerais. As provas de Nível Médio e Técnico 
terão 40 (quarenta) questões, sendo 10 de Português, 10 de 
Matemática, 6 de Conhecimentos Gerais e 14 de 
Conhecimentos Específicos,  Nível Superior com 40 
(quarenta) questões, sendo 10 de Português, 10 de 
Conhecimentos Gerais e 20 de Conhecimentos Específicos 
Nível Superior Cargos de Educação - Professores Séries 
Iniciais: 40 (quarenta) questões, sendo, 10 de Português, 10 
de Matemática, 10 Conhecimentos Pedagógicos e 10 de 
Legislação; Nível Superior Cargos de Educação – Professores 
Áreas Específicas: 40 (quarenta) questões, sendo, 10 de 
Português, 12 de Conhecimentos Pedagógicos e Legislação e 
18 de Conhecimentos Específicos sendo que em todos os 
níveis cada questão terá 4 (quatro) alternativas, sendo 
apenas uma correta; 

6.2. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Alto 
Alegre dos Parecis-RO na data prevista conforme tabela 
abaixo, observado o horário Local; 

 

Domingo manhã –18 de Janeiro 2015 

Agente Administrativo, Assistente Social, Braçal, Cozinheira, 
Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, 
Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fiscal de Obras e Postura, 
Fiscal de Tributos, Gari, Mecânico, Médico Clínico Geral, 
Médico Clínico Pediatra, Médico Clínico 
Ginecologista/Obstetra, Médico Veterinário, Motorista de 
Veículos Pesados, Nutricionista, Operador de Máquina 
Pesada Motoniveladora, Operador de Máquina Pesada 
Retroescavadeira, Odontólogo, Pedagogo/educação 
infantil/séries iniciais, Técnico em Enfermagem, Técnico em 
Enfermagem – Flor da Serra, Técnico em Enfermagem – Vila 
Dom Bosco, Técnico em Higiene Bucal, Técnico em 
Laboratório,  Técnico Agrícola, Tratorista, Vigia – Câmara  
 

Domingo tarde – 18 de Janeiro 2015 

Zeladora, Agente Administrativo (Câmara), Motorista de 
Veículos Leves (Câmara), Copeira – Zeladora (Câmara), 
Advogado, Professor de Ciências Físicas e Biológicas, 
Professor de Educação Física (SEMEC e SEMECT), Professor 
de História, Professor Anos Iniciais, Professor de Língua 
Estrangeira, Psicólogo, Psicopedagogo. 

6.3. Todas as questões terão pesos iguais e sua correção será 
feita pelo escore bruto, conforme Capitulo VII deste edital; 

6.4. Serão considerados aprovados na Prova Objetiva os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 pontos 
e não tiverem nenhuma nota zero nas matérias cobradas na 
prova; 

6.5. O conteúdo programático encontra-se disponível no 
Anexo II deste edital;  

6.6. Os locais e horários serão comunicados oportunamente 
através de Edital de Convocação para as provas a ser 
publicado na Imprensa Oficial do Município, 
www.altoalegre.ro.gov.br,www.diariomunicipal.com.br/arom 
e em listas que serão afixadas no Paço Municipal da 
Prefeitura e na Câmara Municipal de Alto Alegre dos Parecis 
e através da Internet no endereço www.institutoabare-
ete.com.br, a partir de 07 de janeiro de 2015; 

6.6.1. NÃO SERÁ ENVIADO QUALQUER TIPO DE 
COMUNICADO INDIVIDUAL AOS CANDIDATOS, sendo de 
total responsabilidade do candidato o acompanhamento e 
consulta para verificar o seu local de prova; 

6.7. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização 
das provas em outro dia, horário ou fora do local designado; 

6.8. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de: 

a) Comprovante de inscrição; 

b) Original em boas condições de um dos documentos de 
identificação a seguir: Cédula Oficial de Identidade; 
Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela 
Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de 
Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas 
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por lei federal, 
valem como documento de identidade e Carteira Nacional 
de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 
9.503/97), NÃO serão aceitas cópias desses documentos 
mesmo que autenticada. Documentos como certidões de 
nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados NÃO SÃO 
DOCUMENTOS VÁLIDOS PARA IDENTIFICAÇÃO; 

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, de material 
transparente, lápis preto nº. 2 e borracha macia; 

6.8.1. Caso o documento de identidade original tenha sido  
perdido roubado ou furtado, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência (B.O.) em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, 
ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital 
em formulário próprio, sendo a identificação especial 
também exigida do candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à 
assinatura do portador; 

6.9. Caso haja inexatidão na informação relativa à condição 
de portador de necessidade especial, o candidato deverá 
entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao 
Candidato – SAC do Instituto Abaré-eté, pelo e-mail 
sac@institutoabare-ete.com.br com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas 
Objetivas; 

6.9.1. Não será admitida a troca de Opção de Cargo em 
hipótese alguma; 

6.9.2. A alteração da condição de candidato portador de 
necessidade especial somente será efetuada na hipótese 

http://www.altoalegre.ro.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/arom
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de que o dado expresso pelo candidato em sua ficha de 
inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas 
afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico 
www.institutoabare-ete.com.br, desde que o candidato 
tenha cumprido todas as normas e exigências constantes. 

6.9.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC 
no prazo mencionado no item 6.9., deste Capítulo, será o 
único responsável pelas consequências ocasionadas pela 
sua omissão; 

6.10. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato; 

6.11. No dia da realização das provas, na hipótese de o 
candidato não constar das listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o 
Instituto Abaré-eté procederá à inclusão do referido 
candidato, através de preenchimento de formulário 
específico mediante a apresentação do comprovante de 
inscrição paga; 

6.11.1. A inclusão de que trata o item 6.11. será realizada 
de forma condicional e será confirmada pelo Instituto 
Abaré-eté na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com 
o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão; 

6.11.2. Constatada a improcedência da inscrição de que 
trata o item 6.11. está será automaticamente cancelada 
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes; 

6.12. Durante a realização das provas, não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, 
impressos ou quaisquer anotações; 

6.13. Quanto às Provas: 

6.13.1. A Folha de Respostas é o único documento válido 
para correção; 

6.13.1.1. Não serão computadas questões não respondidas 
nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou 
rasuras, ainda que legíveis; 

6.13.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do 
campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer 
marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o 
desempenho do candidato; 

6.14. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a 
Folha de Respostas, cedida para a execução da prova; 

6.15. A Prova Objetiva terá a duração de 3 (três) horas e 30 
(trinta) minutos para  todos os cargos; 

6.16. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-
se da sala antes de decorrida 1 (uma) hora do início destas; 

6.17. A Folha de Resposta dos candidatos será personalizada, 
impossibilitando a substituição; 

6.18. Deverão permanecer na sala os 3 (três) últimos 
candidatos até o encerramento da prova. 

6.19. Será automaticamente excluído do Concurso Público o 
candidato que: 

6.19.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou 
fora dos locais predeterminados; sem o documento de 
identificação exigido no item 6.8., alínea “b”, deste 
Capítulo; não comparecer a qualquer das provas, seja qual 
for o motivo alegado; ausentar-se da sala de provas sem o 

acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido no item 6.16., deste Capítulo; 
for surpreendido em comunicação com outro candidato 
ou terceiros verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outro meio de comunicação ou utilizando-se de livros, 
notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar; 
agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, 
palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de 
dados, telefone celular, walkman  e/ou  equipamentos 
semelhantes, bem como protetores auriculares; lançar 
mão de meios ilícitos para executar as provas; não 
devolver a Folha de Respostas cedida para realização das 
provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer 
dos examinadores, executores e seus auxiliares ou 
autoridades presentes; fizer anotação de informações 
relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, 
portando a Folha de Respostas e/ou Cadernos de 
Questões; não cumprir as instruções contidas no Caderno 
de Questões de Prova e na Folha de Respostas; utilizar ou 
tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter 
aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Concurso Público; 

6.20. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter 
o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão 
anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso 
Público; 

6.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de prova; 

6.22. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação 
da prova será de sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo 
alguma situação de emergência, o candidato será 
encaminhado para atendimento médico local ou ao médico 
de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis 
pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário; 

6.23. Caso exista a necessidade de o candidato se ausentar 
para atendimento médico ou hospitalar, este não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso; 

6.24. O candidato que terminar a sua prova, desde que 
transcorrida 1 (uma) hora do horário marcado no quadro da 
sala onde estiver prestando prova, poderá levar o seu 
Caderno de Questões, deixando com o fiscal da sala a sua 
Folha de Respostas, que será o único documento válido para 
correção; 

6.26. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, 
por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 
conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 

6.27. A Prefeitura e Câmara Municipal de Alto Alegre dos 
Parecis e o Instituto Abaré-eté eximem-se das despesas com 
viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas. 
 

CAPITULO VII – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  

7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos; 

7.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será 
utilizado o Escore Bruto; 
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7.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o 
candidato obtém na prova; 

7.2.1. Para se chegar ao total de pontos, o candidato deverá 
dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova e 
multiplicar pelo número de questões certas; 

7.2.2 - O cálculo final será igual ao total de pontos do 
candidato na Prova Objetiva; 

7.3 - Para fins de cálculo da nota, considerar-se-á duas casas 
decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira 
casa decimal for maior ou igual a cinco; 

7.4 - Será considerado habilitado na Prova Objetiva o 
candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 
(cinquenta) e não zerar nenhuma das matérias da prova; 

7.5 - O candidato não habilitado na Prova Objetiva será 
eliminado do Concurso. 

CAPITULO VIII – DA PROVA PRÁTICA 

8.1. As provas práticas serão somente para os cargos de: 
Agente Administrativo Prefeitura e Câmara, Operador de 
Máquinas Pesadas, Motorista de Veículos Leves e Pesados, 
Tratorista e Mecânico. 

8.1.1. Para participar dessa etapa do referido concurso será 
feito a seleção da seguinte maneira; 

a) Os candidatos que obtiverem maior pontuação no 
limite de 20 (vinte) vezes a quantidade de vagas oferecida 
pelo cargo respeitando a da prova objetiva; 

 b) Caso houver empate nas pontuações da prova 
objetiva para participar da etapa de prova pratica será usado 
o critério de desempate do item 10.6 do Edital. 

8.1.2. A aplicação das provas prática será em data posterior a 
da data das provas objetivas escritas, em horário e local a ser 
definido pelo Instituto Abaré-eté e publicado com 
antecedência nos veículos de comunicações referidos no 
item 6.6; 

8.1.3. As provas práticas terão peso de 100 (cem) pontos 
cada. As notas das provas práticas serão utilizadas para o 
cálculo da média final dos candidatos, da seguinte forma: 
(nota da prova objetiva + nota da prova prática) ÷ 2 = média 
final. Para obter aprovação no concurso, o candidato deverá 
obter no mínimo 50 (cinquenta) pontos na média final. 

8.2. A prova prática do cargo de agente administrativo terá 
duas etapas, sendo a primeira: prova prática de redação 
oficial de igual valor que consistirá na elaboração de um 
documento oficial e segunda prova prática de digitação.   

8.2.1. Para a prova prática de digitação do cargo de Agente 
Administrativo Câmara e Prefeitura serão usados os 
seguintes critérios: 

a) Os candidatos ao referido cargo serão submetidos a um 
teste de digitação, que será feito da seguinte forma: o 
candidato digitará um texto de 1.000 (mil) caracteres. O 
tempo da prova é de 5 (cinco) minutos. Depois do tempo de 
digitação os textos de cada candidato serão impressos. Para o 
cálculo dos caracteres líquidos toma-se o total de caracteres 
digitados com espaços e descontam-se os caracteres errados. 
Para a obtenção da nota final do candidato na prova de 
digitação, multiplicam-se os caracteres líquidos por 0,10 (dez 
centésimos); Serão considerados erros: ã sem o til (~); Letras 
que deveriam ser acentuadas segundo o texto e na digitação 
do candidato estiverem sem o acento; Minúscula que estiver 
maiúscula, ou o contrário; letra, símbolo, acento ou 

pontuação trocada; Falta ou excesso de letras, palavras ou 
linhas no meio do texto, ou seja, pular parte do texto, a parte 
não digitada será contada erro, contando-se para cada 
carácter não digitado erro e consequentemente, ponto 
perdido.  

 8.3. O valor total da prova prática será de 100 (cem) pontos 
e serão eliminados os candidatos que obtiverem nota inferior 
a 50 (cinquenta) pontos na prova prática 

8.3.1. Para a obtenção da nota final da prova pratica do 
cargo de Agente Administrativo será utilizado o seguinte 
critério (nota da prova redação oficial + nota da prova 
digitação) ÷ 2 = Nota da prova prática. Obtida a nota da 
prova pratica aplica-se os critérios do item 8.1.3 para 
obtenção da nota final; 

8.4 A Prova Prática para Motorista de Veículos Leves e 
Pesados, consiste em um teste de percurso de rua que será 
definido pelo instrutor onde será avaliado o domínio com a 
direção, baliza e sinalização; 

8.5. Operador de Máquinas Pesadas, consiste em realizar 
atividades que serão solicitadas pelo instrutor com a 
máquina; 

8.6. O candidato convocado para realizar a Prova Prática 
referente aos itens 8.4. e 8.5 deverão apresentar no 
momento da sua identificação para a realização da prova, 
Original e Cópia da Carteira Nacional de Habilitação na 
Categoria exigida para o cargo, constante na tabela de 
cargos, no Anexo I. O candidato que não apresentar estes 
documentos, não poderá realizar a prova prática; 

8.7. A Prova Prática para Mecânico, consiste em um teste  
em uma oficina onde deverá fazer uma montagem ou 
desmontagem de peças ou blocos, conhecimento das 
ferramentas  e verificação de falhas; 

8.8. Para cada falha do candidato serão descontados os 
respectivos pontos; 

 8.9. O valor total da prova prática será de 100 (cem) pontos 
e serão eliminados os candidatos que obtiverem nota inferior 
a 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 
 

    CAPITULO IX – DA PROVA DE TÍTULOS 

9.1. Concorrerão à Prova de Títulos todos os candidatos que   
Objetiva, sendo a mesma de caráter classificatório; 

9.2. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser 
entregues, EXCLUSIVAMENTE, no Posto de Recolhimento, 
situado na Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis, 
situada na Avenida Afonso Pena, nº 3370, Centro, entre o 
período das 9h do dia 04 de fevereiro até às 17h do dia 06 
de fevereiro de 2015.  Após esta data/horário não serão 
aceitos outros documentos, sob qualquer hipótese; 

9.2.1. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos 
não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não 
será eliminado do Concurso; 

9.3. Os documentos de Títulos deverão ser acondicionados 
em ENVELOPE LACRADO, com o resumo (Anexo III – 
Formulário de Entrega de Titulos), totalmente preenchido e 
colado no lado externo do envelope, devendo os referidos 
documentos serem apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA 
AUTENTICADA;  numerados em  sequencia e rubricados; 
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9.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem 
representados por Diplomas e Certificados definitivos de 
conclusão de curso expedidos por Instituição Oficial ou 
reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento. As declarações, certidões, atestados, e 
outros documentos que não tenham o cunho definitivo de 
conclusão de curso, deverão estar acompanhados do 
respectivo histórico escolar, mencionando a data da 
colação de grau; 

9.4.1. Os certificados expedidos em língua estrangeira 
deverão vir acompanhados pela correspondente tradução 
efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada 
pelo órgão competente; 

9.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos 
competentes; 

9.6. A escolaridade exigida como requisito para inscrição no 
concurso, não será considerada como Título; 

9.7. É da exclusiva responsabilidade do candidato a 
apresentação e comprovação dos documentos de Títulos; 

9.8. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores 
ao período determinado, bem como, Títulos que não 
constem das tabelas apresentadas neste Capítulo; 

9.11. Todos os documentos apresentados, cuja devolução 
não for solicitada no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
contados a partir da homologação do resultado final do 
Concurso Público, poderão ser incinerados pelo Instituto 
Abaré-eté. 

9.11.1. Para a devolução mencionada no item 9.11., após a 
homologação do concurso o candidato deverá entrar em 
contato com o SAC, pelo e-mail: sac@institutoabare-
ete.com.br e solicitar a devolução dos documentos; sendo 
que os custos referentes ao envio postal ficarão sob 
responsabilidade do candidato; 

9.12. Serão considerados Títulos somente os constantes na 
tabela a seguir: 

I - TABELA DE TÍTULOS 

 

CAPITULO X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

10.1. A nota final de cada candidato será igual ao total de 
pontos obtidos na Prova Objetiva acrescido dos pontos 
obtidos na Prova Prática quando houver e provas de títulos; 

10.2. Os candidatos serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação por cargo; 

10.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral 
com a relação de todos os candidatos, inclusive os portadores 
de necessidades especiais, e uma especial com a relação 
apenas dos candidatos portadores de necessidades especiais; 

10.4. O resultado do Concurso será publicado na Imprensa 
Oficial do Município, afixado na sede da Prefeitura Municipal 
e da Câmara de Alto Alegre dos Parecis divulgado na 
internet no endereço eletrônico www.institutoabare-
ete.com.br. e caberá recurso nos termos do Capítulo XI, 
deste Edital; 

10.5. A lista de Classificação Final/Homologação, após 
avaliação dos eventuais recursos interpostos, será afixada na 
sede da Prefeitura e da Câmara Municipal de Alto Alegre 
dos Parecis, e publicada na Imprensa Oficial do Município e 
no site do Instituto Abaré-eté, www.altoalegre.ro.gov.br e 
www.diariomunicipal.com.br/arom; 

10.6. No caso de igualdade na Classificação Final, dar-se-á 
preferência sucessivamente ao candidato que: 

10.6.1. Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o 
último dia das inscrições, atendendo ao que dispõe o 
Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03;  

10.6.2. Obtiver maior número de acertos na prova de 
Conhecimentos Específicos;  

 10.6.3. Obtiver maior número de acertos na prova de 
Português; 

10.6.4. Obtiver maior número de acertos na prova de 
Matemática; 

10.6.5.  Conhecimentos Pedagógicos, quanto tiver; 

10.6.6. Legislação, quanto tiver; 

10.6.7. Tiver maior idade, para os candidatos não 
alcançados pelo Estatuto do Idoso; 

10.6.8. Maior número de dependentes, devendo ser 
informado no ato na inscrição e comprovado no ato da 
convocação. No caso de informação falsa o candidato 
poderá responder  

10.7. A classificação no presente Concurso não gera aos 
candidatos direito à nomeação para o Cargo, salvo àqueles 
classificados dentro do número de vagas oferecidas, 
constante na tabela de cargos, respeitada sempre a ordem de 
classificação. 

 

CAPITULO XI – DOS RECURSOS 

11.1.  Será admitido recurso quanto à divulgação da Lista de 
Portadores de Necessidades Especiais, aplicação das Provas 
Objetivas, divulgação dos Gabaritos e publicação do 
Resultado Provisório, inclusive dos desempates; 

TÍTULOS 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

MÁX. 

a) Doutorado - diploma devidamente 

registrado, ou certificado/declaração de 

conclusão de curso acompanhado do histórico 

escolar, correlato e intrínseco à área de 

educação e/ou à disciplina específica objeto da 

inscrição. 

3,0 3,0 

b) Mestrado - diploma devidamente 

registrado, ou certificado/declaração de 

conclusão de curso acompanhado do histórico 

escolar, correlato e intrínseco à área de 

educação e/ou à disciplina específica objeto da 

inscrição. 

2,0 2,0 

c) Pós Graduação Lato Sensu (especialização) 

com carga horária mínima de 360 horas, 

diploma devidamente registrado, ou 

certificado/declaração de conclusão de curso 

acompanhado do histórico escolar, correlato e 

intrínseco à área de educação e/ou à disciplina 

específica objeto da inscrição. 

1,0 2,0 

http://www.altoalegre.ro.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/arom
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11.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo 
de: 

a) 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da 
listagem de candidatos portadores de necessidades 
especiais; 

b) 2 (dois) dias úteis, a contar da data da realização das 
Provas Objetivas; 

c) 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação dos 
Gabaritos Oficiais do Concurso Público; 

d) 2 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação do 
Resultado Provisório das Provas Objetivas, inclusive dos 
desempates; 

11.3. Os recursos interpostos que não se refiram 
especificamente aos eventos indicados no item 11.2. não 
serão apreciados; 

11.4.  Admitir-se-á um único recurso por candidato, para 
cada evento indicado no item 11.2; 

11.5. Os recursos listados no item 11.2 deste Capítulo 
deverão ser interpostos exclusivamente por meio do site 
www.institutoabare-ete.com.br, no link relativo ao 
concurso; 

11.5.1.  Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo 
destinado a evento diverso do questionado; 

11.6.  O Instituto Abaré-eté, Prefeitura Municipal e Câmara 
de Alto Alegre dos Parecis não se responsabilizam por 
recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados; 

11.6.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo 
em seu pleito. 

11.7.  Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile 
(fax), telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não seja o 
especificado neste Edital; 

11.8. A interposição dos recursos não obsta o regular 
andamento do cronograma do Concurso Público; 

11.9. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada 
será atribuído a todos os candidatos; 

11.10. Caso haja procedência de recurso interposto dentro 
das especificações, poderá eventualmente alterar-se a 
classificação inicial, obtida pelo candidato, para uma 
classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer à 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para aprovação; 

11.11. Depois de julgados todos os recursos interpostos, será 
publicado o resultado do Concurso Público, com as alterações 
ocorridas em face do disposto no item 11.10; 

11.12. Não serão apreciados os Recursos que forem 
apresentados: 

a) desacordo com as especificações contidas neste 
Capítulo; 

b) fora do prazo estabelecido; 

c) sem fundamentação lógica e consistente; e 

d) com argumentação idêntica a de outros recursos; 

11.13. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, 
réplica do recurso ou recurso de Gabarito Final definitivo; 

11.14. O Instituto Abaré-eté, por meio da sua Banca 

Examinadora, constitui última instância para Recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais. 

CAPITULO XII - DA NOMEAÇÃO 

12.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à 
ordem de classificação dos candidatos aprovados; 

12.1.2.  O candidato deverá estar ciente que, no ato da 
convocação deverá preencher as condições especificadas: 
ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; no caso do 
sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; estar 
quite com a Justiça Eleitoral; possuir, no ato da convocação, 
os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o emprego, 
conforme especificado na Tabela de Cargos, do Capítulo I, 
deste Edital; não registrar antecedentes criminais; não ter 
sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a 
Administração, contra a Fé Pública, contra os Costumes e os 
previstos na Lei nº 12.343 de 2006;  não ter sido demitido 
por justa causa pela Administração Pública ou ter sofrido 
penalidade, inclusive através de Processo Administrativo;  
ter aptidão física e mental e não ser portador de 
necessidades especiais incompatíveis com o exercício do 
Emprego, comprovada em inspeção realizada pelo Médico 
do Trabalho indicado pela PREFEITURA E CAMARA 
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS; não ser 
aposentado por invalidez; 

12.2. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação 
os candidatos classificados deverão apresentar documentos 
originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os 
requisitos para provimento, estabelecidos no presente Edital; 

12.3. A convocação, que trata o item anterior, será realizada 
através de publicação na Imprensa Oficial do Município, 
www.altoalegre.ro.gov.br,www.diariomunicipal.com.br/arom, 
http://www.camaraaltoalegre.ro.gov.br/, jornal regional de grande 
circulação e em listas que serão afixadas no Paço Municipal 
da Prefeitura e Câmara Municipal de Alto Alegre dos 
Parecis; 

12.4. Os candidatos, após o comparecimento e ciência da 
convocação citada no item 12.3., terão o prazo máximo de 30 
(Trinta) dias para apresentação dos documentos 
discriminados a seguir: Cédula de Identidade; CPF/MF; Titulo 
de Eleitor; Comprovante que está quite com a Justiça 
Eleitoral; Certidão de Nascimento ou Casamento; Certidão de 
Nascimento dos dependentes legais ou Declaração que não 
têm dependentes; Cartão do PIS/PASEP ou Declaração de não 
ser cadastrado; Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS. Comprovação de escolaridade e habilitação exigida 
para o cargo; Registro Profissional do respectivo Conselho de 
Classe; Comprovante de Residência; Declaração de Bens; 
Fotografias 3x4; Comprovante de Conta Corrente de Pessoa 
Física; Carteira Nacional de Habilitação para os cargos 
exigidos; Declaração de acumulação ou não de cargos 
públicos ou privados; Declaração sobre a existência ou não 
de investigações ou Processo Administrativo em que figura 
como indiciado ou de demissão por justa causa a bem do 
Serviço Público; Certidão Negativa Tributos com a Fazenda 
Pública Municipal; Certidão Negativa do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia; Certidões Negativas Cíveis e 
Criminais Estaduais e Federais; Inspeção Médica. 

12.4.1. A não apresentação da documentação exigida no item 
12.4 implicará a anulação de todos os atos praticados pelo 
candidato; 

http://www.altoalegre.ro.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/arom
http://www.camaraaltoalegre.ro.gov.br/
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12.5. Obedecida á ordem de classificação, os candidatos 
convocados serão submetidos a exame médico que avaliará 
sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas 
pertinentes ao emprego a que concorrem; 

12.5.1. A avaliação médica compreenderá a realização de 
exames básicos e complementares, se necessário, exames 
específicos da função e avaliação clínica, os quais serão 
realizados por médicos indicados pela Prefeitura e Câmara 
Municipal de Alto Alegre dos Parecis. 

12.6. Não serão aceitos no ato da posse e/ou nomeação 
protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias 
somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do 
original, para fins de conferência pelo órgão competente; 

12.7. No caso de desistência do candidato selecionado, 
quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado 
por este através de Termo de Desistência Definitiva; 

12.7.1. O não comparecimento, quando convocado, 
implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do Concurso Público; 

12.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o 
endereço perante a Prefeitura e Câmara Municipal de Alto 
Alegre dos Parecis; 

12.9. Ao entrar em exercício, o funcionário nomeado ficará 
sujeito ao Estágio Probatório de 03 (três) anos; 

12.10. Os candidatos classificados serão contratados pelo 
regime estatutário. 
 

 

XIII  -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes 
exclusivamente às etapas do presente Concurso serão 
publicados na Imprensa Oficial do Município e afixados na 
sede de Prefeitura e da Câmara Municipal de Alto Alegre 
dos Parecis, bem como constarão no site do Instituto Abaré-
eté; 

13.2. Serão publicados no jornal apenas os avisos de todos os 
editais do Concurso; 

13.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial na ocasião da nomeação, 
acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do 
candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal; 

13.4. Caberá ao Prefeito Municipal e ao Presidente da 
Câmara a homologação dos Resultados Finais do Concurso 
Público, a qual poderá ser efetuada por emprego, 
individualmente ou pelo conjunto de cargos constantes do 

presente Edital, a critério da Administração; 

13.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhe diz respeito, ou 
até a data da convocação dos candidatos para a prova 
correspondente, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado; 

13.6. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço 
perante o Instituto Abaré-eté, situado Rua Tancredo Neves, 
n° 1, Dom Pedro, Manaus - AM, CEP 69042-760 até a data de 
Publicação da Homologação dos Resultados e, após esta data, 
junto a Prefeitura e Câmara Municipal de Alto Alegre dos 
Parecis - RO – no Setor de Recursos Humanos; 

13.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
a publicação de todos os atos, Editais e comunicados 
referentes a este Concurso, os quais serão afixados também 
nos quadros de aviso da Prefeitura e Câmara Municipal de 
Alto Alegre dos Parecis, devendo, ainda, manter seu 
endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de 
validade do Concurso; 

13.8. A Prefeitura e Câmara Municipal de Alto Alegre dos 
Parecis e o Instituto Abaré-eté não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

13.8.1. Endereço não atualizado, de difícil acesso; 
correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de 
fornecimento e/ou endereço errado do candidato ou 
Correspondência recebida por terceiros; 

13.9. As despesas relativas à participação do candidato no 
Concurso e a apresentação para posse e exercício correrão a 
expensas do próprio candidato; 

13.10. A Prefeitura  e Câmara Municipal de Alto Alegre dos 
Parecis e o Instituto Abaré-té não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Concurso; 

13.11. A realização do certame será feita sob exclusiva 
responsabilidade do Instituto Abaré-eté; 

13.12. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela 
Comissão do Concurso da Prefeitura e Câmara Municipal de 
Alto Alegre dos Parecis e pelo Instituto Abaré-eté, no que 
tange a realização deste Concurso; 

13.13. A Prefeitura e Câmara Municipal de Alto Alegre dos 
Parecis não emitirá declaração de aprovação no Concurso, 
sendo a própria publicação na Imprensa Oficial do Município 
um documento hábil para comprovar a aprovação. 

 

 

 

 

Alto Alegre dos Parecis, 14 de novembro de 2014. 

À Comissão 

Instituto Abaré-eté 

Assessor Jurídico 
OAB 
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A N E X O  I  –  DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES 

Braçal - Executar quaisquer serviços braçais; Conservação dos equipamentos constantes no órgão lotado; Transportar, carregar, 
descarregar materiais servindo-se das próprias mãos ou utilizando carrinho de mão e ferramentas manuais; Misturar cimento, 
areia, água, brita e outros materiais, através de processos manuais ou mecânicos, a fim de obter concreto ou argamassas; 
Efetuar sepultamento; Montar andaimes e palanques; Executar serviços de podagens, jardinagem e de conservação de praças, 
ruas e jardins; executar a demolição de construções e remover os materiais compatíveis com as atribuições do cargo e Executar 
outras tarefas correlatas. 

Copeira – Zeladora - atua nas áreas de cantina, copa, almoxarifado, manutenção, execução de  serviços de fornecimento de 

lanche, manutenção dos equipamentos e materiais da cantina, controle de estoque dos produtos para a cantina e lanche, 

responde pela organização dos serviços de limpeza, e controle de estoque dos materiais necessários a tais serviços; 

Cozinheira  - Manter a higiene, possibilitando o ambiente propício de trabalho; Atividades rotineiras envolvendo a execução de 
cardápios pré-funcionamento dos serviços sob sua responsabilidade; Realizar relacionados com cozinha e copa do órgão; 
Executar outras tarefas correlatas. 

Gari - Efetuar coleta de lixo domiciliar, comercial e industrial; Carregar e descarregar veículos; Limpar catacumbas e incinerar lixo; 
Execução de diversas tarefas no campo de limpezas em geral, bem como de classificação e seleção dos resíduos urbanos, etc. 

Mecânico - Atividade envolvendo a execução de diversas tarefas de mecânica em geral, na sede e também no campo de serviços; 
Verificar o estado de conservação dos veículos e maquinas, vistoriando direção, freios, nível de água e óleo, bateria, radiador e 
outros itens de manutenção, para certificar-se as condições de funcionamento; Zelar pela guarda, conservação e limpeza do 
veículo para que seja mantido em condições regulares de funcionamento; Executar outras tarefas correlatas. 

Motorista - Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral, ter Carteira de Habilitação categoria . Conduzir 
veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; Recolher veículo à garagem ou local destinado quando 
concluída a jornada do dia, comunicando quaisquer defeitos porventura existentes; Manter os veículos em perfeitas condições 
de funcionamento; Fazer reparos de emergências; Zelar pela conservação do veículo que lhe fora entregue; Encarregar se do 
transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada, zelando para não haver excessos que prejudique o 
veículo; Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, 
faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; Providenciar a lubrificação quando indicada; Verificar o grau de densidade e 
nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade.  

Motorista de Veículos Pesados - Dirigir veículos pesados, para o transporte de pessoas e materiais; Realizar viagens para outras 
localidades, segundo ordens superiores e atendendo às necessidades dos serviços, de acordo com o cronograma estabelecido; 
Verificar, diariamente, o estado de veículo, vistoriando pneumático, direção, freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, 
combustível e outros itens de manutenção, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Zelar pela guarda, 
conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em condições regulares de funcionamento. 

Operador de Máquinas Pesadas - Operação de máquina pesada e outros serviços assemelhados; Orientar, controlar e realizar 
serviços de operações de máquinas, manipulando os comandos, fazendo ajustes e regulagens e acoplando implementos para 
fazer funcionar os sistemas mecanizados. Operar serviços de terraplenagem, drenagem e movimentação de materiais; Verificar, 
diariamente, o estado das maquinas, vistoriando pneumático, direção, freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, combustível 
e outros itens de manutenção, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Executar outras tarefas correlatas. 

Tratorista - Operar equipamento agrícola; Orientar, controlar e realizar serviços de operações de máquinas, manipulando os 
comandos, fazendo ajustes e regulagens e acoplando implementos para fazer funcionar os sistemas mecanizados; Verificar, 
diariamente, o estado do equipamento, vistoriando pneumático, direção, freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, 
combustível e outros itens de manutenção, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Executar outras atividades 
correlatas. 

Vigia - atua no controle de entrada e saída de veículos e informações ao público, recepção e encaminhamento de pessoas, 

cuida do prédio no período noturno, Controle de entrada e saída de veículos nos estacionamentos da Câmara Municipal; 
Informações ao público que procuram atendimento dos vereadores e dos demais órgãos da Câmara Municipal; Fazer 
atendimento de condução de pessoas que procuram a Câmara, prestando informações quanto ao acesso aos gabinetes, galerias 
e plenário; Manter a vigilância do prédio no período noturno; Exercer quaisquer atividades compatíveis afins ou com as 
atribuições do cargo. 

Zeladora - Atividade de nível primário, envolvendo a execução de diversas tarefas no campo limpeza e conservação, serviços de 
copa, etc. 

Agente Administrativo - Executar trabalhos escrituração em geral, compreendidos em rotinas pré-estabelecidas; Fazer 
anotações em ficha e manusear fichários; classificar e organizar expedientes recebidos; obter informações de fontes 
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determinadas e fornecê-las aos interessados, quando autorizado, transcrever textos; elaborando cartas, ofícios, memorandos, 
telegramas, e-mail, folhas de pagamento, auxiliar na separação, classificação, distribuição, numeração, selagem e expedição de 
correspondências, executar outras tarefas correlatas, compras, Lei orgânica do município, Estatuto do ser. 

Fiscal de Obras e Postura - Fazer cumprir a legislação municipal relativa a edificações, parcelamento, uso e ocupação do solo e 
demais disposições da legislação urbanística. Colaborar na coleta de dados e informações necessárias ao Cadastro Técnico 
Municipal, Desempenhar outras tarefas concernentes à fiscalização de obras, Sugerir medidas que visem o aperfeiçoamento da 
legislação municipal. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

Fiscal de Tributos - Executar trabalhos sob assuntos de Fiscalização e Controle, compreendidos em rotinas pré-estabelecidas, 
principalmente na área de receita pública; Executar outras tarefas correlatas. 

Técnico Agrícola - Participar da elaboração e avaliação do plano de ação agrícola; executar todas as atividades da área agrícola, 
promover a utilização e instalação de materiais adequadas e necessários às aulas do referido setor de produção; zelar pela 
manutenção as culturas, sementeiras, viveiros e demais instalações do setor agropecuário; manter atualizada a escrituração dos 
equipamentos; elaborar e interpretar, quadros estatísticos de produção agrícola; participar da política de defesa sanitária 
vegetal, do manejo e conservação do solo e preservação da flora em âmbito municipal. 

Técnico em Enfermagem - Executa atividades necessárias ao atendimento e bem-estar do paciente sob supervisão do 
enfermeiro, bem como atuar em serviços de saúde prestado ao indivíduo e à coletividade, em atividades de promoção, 
prevenção e recuperação da saúde; Atividades de nível médio, envolvendo a assistência complementar a paciente e o 
desenvolvimento de ações de enfermagem sob supervisão e orientação do enfermeiro. 

Técnico em Higiene Dental -  Atividades envolvendo a execução de serviços técnicos auxiliares a consultório dentário; Preparar, 
esterilizar e desinfeccionar materiais e instrumentos, ambientes e equipamentos; Auxiliar na organização consultório, auxiliando 
o Odontólogo, a quem tecnicamente é hierarquicamente subordinado, Executar outras tarefas correlatas. 

Técnico em Laboratório - Atividades envolvendo a execução de serviços técnicos em laboratório; Preparar, esterilizar e 
desinfeccionar materiais e instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo normas para a realização de exames; Auxiliar na 
organização e normas de laboratório; Utilizar técnicas adequadas na coleta, acondicionamento e transporte de material 
biológico; Atuar no Laboratório auxiliando o Biomédico ou Bioquímico, a quem é hierarquicamente subordinado tecnicamente. 

Advogado - Prestar assistência às autoridades da instituição na solução de questões jurídicas e no preparo e redação de 
despachos e atos diversos, para assegurar fundamentos jurídicos nas decisões superiores; Examinar e informar processos, 
emitindo pareceres sobre direitos, vantagens, deveres e obrigações dos servidores, para submetê-los à apreciação da autoridade 
competente; Redigir convênios, contratos, ajustes, termos de responsabilidade e outros de interesse da instituição, baseando-se 
nos elementos apresentados pela parte interessada e obedecida a legislação vigente, fiscalizando a sua execução, para garantir o 
fiel cumprimento das cláusulas pactuadas; Defender direitos ou interesses em processos judiciais, encaminhando soluções 
sempre que um problema seja apresentado, objetivando assegurar a perfeita aplicação da legislação; Assessorar juridicamente 
os órgãos da instituição, orientando sobre os procedimentos que deverão ser adotados, para solução dos problemas de natureza 
jurídica; Examinar, analisar e interpretar leis, decretos, jurisprudências, normas legais e outros, estudando sua aplicação para 
atender os casos de interesse da instituição; Participar de comissões de sindicância, de inquérito e disciplinar administrativo, 
observando requisitos legais e colaborando com autoridade competente, visando a elucidação dos atos e fatos que deram 
origem às mesmas; Coletar informações ouvindo as testemunhas e outras pessoas envolvidas nos processos de sindicâncias, de 
inquérito e disciplina administrativos e tomando medias, para obter os elementos necessários a defesa da instituição e/ou de 
pessoas; Redigir ou elaborar documentos, minutas e informações de natureza jurídica, aplicando a legislação, forma e 
terminologia adequadas ao assunto em questão, para utilizá-los na defesa dos interesses da instituição; Elaborar projetos de leis, 
decretos, regulamentos e registros apresentando e fundamentando as razões e justificativas dos mesmos, para complementar 
ou preencher necessidades de diplomas legais; Executar outras tarefas correlatas. 

Assistente Social - Planejar, coordenar, supervisionar, executar e analisar planos, programas e projetos na área do serviço social 
nos diferentes setores da área do Município, visando contribuir para a solução de problemas sociais; Orientar indivíduos, grupos 
e população para análise e solução de problemas sociais, utilizando instrumento técnico adequado às diversas abordagens; 
Realizar atividades dentro da área de sua formação específica; Emitir laudos de avaliação; Assessorar autoridades superiores em 
assuntos de sua competência; Executar outras atividades correlatas. 

Enfermeiro - Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, participar da elaboração, análise e avaliação 
dos programas e projetos de saúde, desenvolver atividades de recursos humanos e educação em saúde, segundo diretrizes que 
norteiam a política institucional em saúde, fazer prescrição e executar plano de assistência e cuidados de enfermagem; Elaborar 
e executar investigação epidemiológica; Colaborar na investigação sanitária; Comandar a Unidade Hospitalar no tocante ao 
auxílio médico/cirúrgico; Comandar o corpo de auxiliar clínico do Hospital, Centro de Saúde, etc; Executar os programas de 
vacina; Elaborar e executar a estatística de: vacina, epidemiológica, nascidos vivos e óbitos; Realizar atividades hospitalares, 
visando a proteção e recuperação da saúde individual e coletiva da população municipal; Executar outras atividades correlatas. 
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Engenheiro Agrônomo - Planejar, coordenar, organizar, supervisionar, executar e analisar planos, programas e projetos na área 
de nutrição, produção animal e vegetal, orientar produtores rurais na produção e controle de pragas e ervas daninhas, 
desenvolver programas de orientação e treinamento de produtores do Município; Realizar atividades dentro da área de sua 
formação específica; orientar servidores sob sua responsabilidade, Executar outras atividades correlatas. 

Engenheiro Civil  - Elaborar projetos e especificações, supervisionar, planejar e coordenar a execução das obras, construção, 
reformas ou ampliação de prédios necessários às atividades do serviço; Desenvolver estudos para a racionalização de processos 
de construção; Controlar a qualidade da obra, aceitar ou rejeitar materiais e serviços, elaborar relatórios e laudos técnicos em 
sua especialidade, executar outras atividades inerentes ao cargo 

Farmacêutico - Fornece medicamentos de acordo com prescrições médicas, interpretando as instruções de uso dos produtos e 
repassando aos pacientes, bem como supervisiona a distribuição e o controle dos medicamentos, emitindo laudos, pareceres e 
diagnósticos sobre possíveis efeitos colaterais quanto o uso de produtos farmacêuticos, Controla entorpecentes e produtos 
equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; Analisa produtos farmacêuticos, valendo-se 
de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento na composição; Orienta os 
responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes; Assessora as autoridades superiores no preparo de 
informações e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica. 

Fisioterapeuta - Planejar, coordenar, orientar e executar atividades fisioterápicas, elaborando diagnóstico e indicando os 
recursos adequados a cada caso, utilizando equipamentos e instrumentos próprios, para reabilitação física de indivíduo. Executar 
outras tarefas correlatas. 

Médico Clínico Geral - Realizar consultas médicas, compreendendo: análise, exame físico, solicitar exames complementares e 
exarar receitas; Realizar atividades clínicas dentro de sua área de formação específica; Realizar atividades hospitalares, visando a 
proteção e recuperação da saúde individual e coletiva da população municipal; Colaborar na investigação epidemiológica; bem 
como todas as atividades do Programa Federal na área de saúde e Executar outras atividades correlatas. 

Médico Veterinário –  Planejar, coordenar, supervisionar, executar e analisar planos, programas e projetos na área de Medicina 
Veterinária da Secretaria Municipal de Saúde; atuar no Departamento de Vigilância Sanitária, analisando e exarando diagnósticos 
de veterinária; realizar atividades dentro da área de sua formação específica; assessorar as autoridades de nível superior em 
assuntos de sua competência; executar outras atividades correlatas. 

Nutricionista - Planejar, coordenar, organizar, supervisionar, executar e analisar planos, programas e projetos na área de 
nutrição do Município; Realizar atividades dentro da área de sua formação específica; Executar outras atividades correlatas. 

Odontólogo PSF -  Planejar, coordenar, organizar, supervisionar, executar e analisar planos, programas e projetos na área de 
Odontologia do Município; Realizar atividades dentro da área de sua formação específica; Atuar na recuperação de pacientes 
com os meios necessários ou disponíveis no Município; fazer prescrição e executar plano de assistência e cuidados 
odontológicos, colaborar na investigação epidemiológica e sanitária; Assessorar autoridades superior em assuntos de sua 
competência; Executar outras atividades correlatas. 

Pedagogo Educação Infantil/Séries Iniciais - Docência na educação infantil, fundamental e médio, incluindo entre outras, as 
seguintes atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo 
a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação 
para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecido; Participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade; Desincumbir-se das demais tarefas indispensável ao atendimento dos fins educacionais da 
escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

Professor de Educação Infantil/Séries Iniciais, Professor de Ciências, Físicas e Biológicas, Educação Física, História e Língua 
Estrangeira -Inglês: Docência na área de formação específica, desenvolver atribuições inerentes ao cargo. Desenvolver atividades 
de ensino, promover e coordenar atividades se ensino e aprendizagem, executar outras atividades inerentes ao cargo. 

Psicólogo Zona Rural e Urbana - Planejar, coordenar, supervisionar, executar e analisar planos, programas e projetos na área de 
Psicologia do Município; Atuar analisando e exarando diagnósticos da área I Psicologia; Realizar atividades dentro da área de sua 
formação específica; Elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisas das características psicológicas dos indivíduos e dos 
grupos, de recrutamento, seleção e orientação profissional, procedendo a aferição desses processos para controle de sua 
validade; realizar estudos e aplicações práticas nos campos de educação institucional e da clínica psicológica; Assessorar 
autoridades superior em assuntos de sua competência; Executar outras atividades correlatas 

Psicopedagogo Zona Rural e Urbana - Implementar, avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos 
pedagógicos/instrucionais nas modalidades de ensino presencial e/ou a distância, aplicando metodologias e técnicas para 
facilitar o processo de ensino e aprendizagem. Atuar em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para 
atender as necessidades dos alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais. Viabilizar o trabalho coletivo, 
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criando e organizando mecanismos de participação em programas e projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo 
entre a comunidade escolar e as associações a ela vinculadas. 

 
 

A N E X O  II  –  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Português para o cargo de Nível Fundamental: Ortografia; acentuação gráfica; separação silábica; sinônimos e antônimos; plural 

e singular; aumentativo e diminutivo; pontuação; maiúsculas e minúsculas; adjetivo e verbo; compreensão e interpretação de 

textos; classes de palavras; emprego do sinal indicativo de crase; emprego dos sinais de pontuação. 

Português para os cargos de Nível Médio e Superior: Interpretação de textos. Escrita: Morfologia, Vocabulário; Ortografia; 

Pontuação; Sílabas; Acentuação gráfica; Classes gramaticais; Conjugação de verbos usuais; Regência; Classe, Estrutura e 

Formação de Palavras. Estilística: Figuras de Sintaxe, figuras de palavras, figuras de pensamento, Linguagem Figurada. Discurso 

Direto e Indireto, Significação das Palavras, Sintaxe, Análise Sintática; Emprego de pronomes; Formas de tratamento. Português 

Erudito, Uso dos Porquês. Fonética e Fonologia; Semântica. Funções da Linguagem. Compreensão e interpretação de frase ou 

palavra. Encontros vocálicos e consonantais. Divisão silábica. Flexão e emprego das classes de palavras. Crase. Classificação dos 

termos da oração. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Colocação dos pronomes oblíquos átonos. 

Significação das palavras: sinônimo, homônimos e parônimos. 

Matemática para os cargos de Nível Fundamental: Operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão; 

Resolução de problemas envolvendo números naturais; Noções de divisibilidade: divisor e múltiplo de um número natural, MDC 

e MMC; Números fracionários e decimais: operações e simplificações; Sistema de Medidas; Medidas de comprimento e área. 

Expressões Numéricas, regra de três simples.  

Matemática para os cargos de Nível Médio e Técnico: Operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e 

divisão; Resolução de problemas envolvendo números naturais; Noções de divisibilidade: divisor e múltiplo de um número 

natural, MDC e MMC; Expressões numéricas; Números fracionários e decimais: operações e simplificações; Sistema de Medidas; 

Medidas de comprimento e área. Números reais; Produtos Notáveis; Fatoração; Potenciação e Radiciação; Equações de 1º e 2º 

Graus; Frações e números decimais; Problemas; Operações com números naturais; Resolução de problemas; Regra de três 

simples; Matemática para os cargos de Nível Médio: Operações com números reais; Sequência, PA, PG, matriz, determinante de 

matriz, análise combinatória, arranjo, permutação e combinação simples; Equações polinomiais; Matemática financeira: 

porcentagens e juros simples; Geometria Analítica e espacial; Equações de 2º grau; Sistema de equações, produtos notáveis, 

fatoração, simplificação; Cálculo de funções de 1º e 2º graus; Regra de três simples e composta; Atualidades para todos os 

cargos: conhecimentos de assuntos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, 

tecnologia, relações internacionais, segurança pública, eventos naturais, saúde e esportes.  

Conhecimentos Gerais para todos os Cargos: Atualidades - Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais sobre diversos 

assuntos veiculados nos meios de comunicação de massa, como jornais, revistas, rádios, televisão e internet. História e geografia 

do Brasil e do Município de Alto Alegre dos Parecis. Direitos e Deveres do Funcionário Público, Atividades específicas teóricas 

inerentes ao cargo, Lei orgânica e Estatuto do Servidor de Alto Alegre dos Parecis. 

Redação Oficial (Prova Prática): Tipos e redação de documentos oficiais: ofício, memorando, exposição de motivos, mensagem, 

ata, parecer, atestado, acordo, alvará, circular, contrato, convênio, convite, declaração, despacho, edital, convocação, portaria, 

petição, memorial, resolução, requerimento, procuração, entre outros. Manual de Redação da Presidência da República 

(Aprovado pela Portaria nº 91, de 04 de dezembro de 2002 – Casa Civil). 

Cozinheira – Relações Interpessoais no trabalho; comportamento ético no trabalho. Alimentação e Nutrição: classificação e função 

dos alimentos; molhos e temperos; aprimoramento e balanceamento de cardápios; confecção de alimentos quentes e frios; 

corte de carne e legumes; organização de materiais utilizados; preparação dos alimentos em grande escala; Controle de 

eletrodomésticos e outras máquinas; guarda de utensílios, equipamentos e de materiais de limpeza. Estocagem, conservação, 

distribuição e transporte corretos dos alimentos; planejamento da merenda. Merenda Escolar – sua especificidade. Higiene na 

Manipulação de Alimentos: cuidados com o ambiente onde é preparada a merenda; higiene e limpeza pessoal e de utensílios; 

uso de vestimenta adequada ao manipular alimentos; higiene pessoal; controle higiênico sanitário dos alimentos; 

contaminações. Tratamento e destino do lixo; qualidade da água; prevenção e controle de insetos e roedores. Prevenção de 
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Acidentes. Demais assuntos que compõem o quadro de atribuições do cargo. Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo, 

Lei orgânica e Estatuto do Servidor Público do município. 

Mecânico – Sistema de admissão e escapamento, sistema de refrigeração, sistema de alimentação, sistema de lubrificação, 

sistema elétrico, conjunto de direção, pneus (alinhamento, balanceamento, função, tempos, rodízios) motores (tipos, tempo, 

regulagem e peças), carrocerias (função), EPIs, noções de segurança no trabalho, primeiros socorros. Reparos e ajustamento de 

motores a combustão de baixa e alta compressão, movidos a gasolina, óleo diesel ou outros conjuntos mecânicos de automóveis, 

caminhões, tratores, patrol, rolo compactador, geradores de eletricidades e outros. Consertos de transmissão hidramática, tubo 

compressor, sistema de comando hidráulico e outros. Equipamentos que auxiliam no desenvolvimento do trabalho. Relações 

Humanas e interpessoais. Lei orgânica e Estatuto do Servidor Público do município. 

Motorista de Veículos Leves e Pesados - Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Cargas Perigosas. Placas de Sinalização. 

Equipamentos obrigatórios. Código de Trânsito Brasileiro. Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, 

freios, combustão, eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. 

Condições adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. Verificações diárias. Manutenção 

periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Simbologia. Meio Ambiente. Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo, Lei 

orgânica e Estatuto do Servidor Público do município. 

Operador de Máquinas Pesadas -  Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro. Resoluções; Deliberações; 

Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Operar veículos motorizados 

especiais, máquinas rodoviárias e conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com a descrição do cargo. Atividades 

específicas teóricas inerentes ao cargo, Lei orgânica e Estatuto do Servidor Público do município. 

Vigia - Defesa Pessoal. Direitos Humanos e Relações humanas no trabalho. Prevenção e combate a incêndio. Primeiros Socorros. 

Radiocomunicação e alarmes. Sistema de Segurança Pública. Atendimento ao público. Lei nº 8.069/90 – Dispõe sobre o Estatuto 

da Criança e do Adolescente. Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo. Lei orgânica e Estatuto do Servidor Público do 

município.  

Zeladora  e Copeira –Zeladora (Câmara) Boas Maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de 

trabalho. Serviços de capina em geral. Aplicação de inseticidas e fungicidas. Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação. 

Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Noções de segurança no trabalho. Boas práticas de 

segurança. Noções de primeiros socorros. Tipos de limpeza. Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Técnicas de limpeza. 

Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo. Lei orgânica e Estatuto do Servidor Público do município. 

Agente administrativo - Conceitos básicos de administração. Noções das funções administrativas: planejamento, organização, 

direção e controle. Conhecimentos básicos de administração de materiais: estrutura da área, tipos de materiais e noções de 

gestão de estoque (recebimento, armazenagem, distribuição e inventários). Conhecimentos básicos do processo de compras no 

serviço público. Conhecimentos básicos de orçamento público. Tipos e redação de documentos oficiais: ofício, memorando, 

exposição de motivos, mensagem, ata, parecer, atestado, acordo, alvará, circular, contrato, convênio, convite, declaração, 

despacho, edital, convocação, portaria, petição, memorial, resolução, requerimento, procuração, entre outros. Manual de 

Redação da Presidência da República (Aprovado pela Portaria nº 91, de 04 de dezembro de 2002 – Casa Civil). Conhecimentos 

básicos de documentação e arquivo: conceito, importância, natureza, finalidade, características, fases do processo de 

documentação e classificação. Recebimento, encaminhamento e sistemas e métodos de arquivamento de documentos oficiais 

em organizações públicas. Compras – licitação,  Conhecimentos Básicos e Word, Excel, e-mail, internet, Constituição Federal 

artigo 5 ao 11. Lei orgânica e Estatuto do Servidor Público do município. 

Fiscal de Obras e Postura - Tipos de construção; Leitura de plantas; Noções de orçamento; Trabalhos Em Terra – Objetivos e 

procedimentos; estudos dos solos; escavações escoramentos; aterros e reaterros. Topografia – generalidades; definições; 

indefinição a altimetria; erro altimétrico; planos de referências; costas x altitude; referência de nível; leituras ou visadas; 

instrumentos, equipamentos e materiais topográficos; Noções das funções administrativas: planejamento, organização, direção e 

controle. Atendimento ao público: orientação e encaminhamentos. Código Sanitário Estadual, código de obras do Município, Lei 

orgânica e Estatuto do Servidor Público do município, Lei Ordinária 362 de 2007 – ITBI. 

Fiscal de Tributos - Lei Complementar Federal nº 116/03.o, Código Tributário Federal, Assuntos correlatos e gerais à respectiva 

área; Atuação, notificação e intimação quanto às obrigações tributárias municipais, inspeção de estabelecimentos industriais, de 

prestação de serviços e demais entidades. Exame de documentos. Defesa dos interesses da Fazenda Pública municipal e da 

economia popular. Fiscalização de estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, verificação da correta 

inscrição quanto ao tipo de atividades, recolhimento de taxas e tributos municipais, ou licença de funcionamento. Notificações 
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relatórios de irregularidades e providências a serem tomadas. Infrações tributárias. Noções de Direito Tributário: Administração 

Tributária. Competência Tributária, Créditos Tributários, Impostos, Infrações Tributárias, Legislação Tributária, Limitações da 

Competência Tributária, Normas Gerais de Direito Tributário, Obrigações Tributárias, Política Tributária, tributos Federais, 

Estaduais e Municipais, Sistema Tributário Nacional. Código Tributário, Lei orgânica e Estatuto do Servidor Público do município, 

Lei Ordinária 362 de 2007 – ITBI. 

Técnico Agrícola - Solos: capacidade de uso; adubação; conservação; água no solo; interpretação de análises; Clima: climas do 

Brasil; o clima em relação às plantas; balanço hídrico; Plantas: nutrição das plantas; ecologia vegetal; Mecanização: preparo do 

solo – sequência de trabalho e equipamento adequado, aradura e gradagem; plantio e tratos culturais; aplicação de defensivos; 

colheita, secagem, beneficiamento e armazenamento de sementes; produção de sementes e mudas; Economia Rural: 

planejamento agrícola e elaboração de projetos – avaliação de custos e rentabilidade agrícola; administração rural; Sementes e 

Mudas: embriologia da semente – formação e conceito funcional de semente; colheita, secagem, beneficiamento e 

armazenamento de sementes; produção de sementes e mudas; Fitossanidade: doenças e pragas de plantas cultivadas; controle 

de doenças e pragas; defensivos agrícolas e seu uso adequado. Lei orgânica e Estatuto do Servidor Público do município. 

Técnico em Enfermagem - Legislação. Técnicas Básicas de Enfermagem: sinais vitais, higienização, administração de 

medicamentos via oral e parenteral, cuidados especiais, coleta de material para exame. Noções de microbiologia: infecção e 

desinfecção. Esterilização de materiais. Preparo e manuseio de materiais para procedimentos. Medidas de conforto: preparo do 

leito, movimentação, transporte e higiene do paciente. Alimentação do adulto e da criança: dietas, administração. Preparo do 

paciente para exames e cirurgias: assistência a exames diversos. Assistência aos pacientes nas eliminações. Verificação de sinais 

vitais. Aplicação de calor e frio. Administração de medicamentos: dosagens e aplicação. Hidratação. Curativos. Sondagens. 

Cuidados no pré, trans e pós operatório. Prevenção de acidentes. Primeiros socorros. Assistência no pré-natal. Programas saúde 

pública. Imunizações. Introdução às doenças transmissíveis: terminologia básica, noções de epideminologia, esterilização e 

desinfecção, doenças de notificação compulsória, isolamento, infecção hospitalar, vacinas. Preparo do corpo após a morte. 

Procedimentos em clínica cirúrgica: obstétrica, pediátrica, centro cirúrgico e outros procedimentos de acordo com as atribuições 

do profissional. Prevenção e controle das infecções hospitalares. Socorros de Urgência: parada cardiorespiratória, hemorragias, 

ferimentos superficiais e profundos, desmaio, estado de choque, convulsões, afogamento, sufocamento, choque elétrico, 

envenenamento, mordidas de cobras, fraturas e luxações, corpos estranhos, politraumatismo, queimaduras.  Lei orgânica e 

Estatuto do Servidor Público do município. 

Técnico em Higiene Bucal: Sistema imunológico, Anatomia e funcionamento do corpo humano e dentes Ergonomia aplicada à 

Odontologia Técnicas auxiliares de Odontologia - Doenças infecciosas de interesse odontológico - Prevenção e controle de 

infecção cruzada em Odontologia - Relações humanas Placa Bacteriana, cárie dental, dieta, flúor e selantes Doenças periodontais 

- Educação em saúde Epidemiologia da cárie e doença periodontal Ética Profissional Biossegurança - Higiene bucal - 

Instrumentais, Materiais e Equipamentos - Odontologia Social - Fundamentos de enfermagem - Sistema Único de Saúde. Outros 

assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. Conceitos de saúde e doença. Vigilância à saúde. Carta dos 

direitos do paciente. Políticas de saúde. SUS - sistema único de saúde. Ética e trabalho. Lei orgânica e Estatuto do Servidor 

Público do município. 

Técnico de Laboratório: técnicas de coleta; exame de urina. Exame de líquido céfalo-raquidiano; exame de sêmen humano; 

descarte de materiais utilizados na coleta e tratamento de amostras contaminadas; fotometria de chama: aplicação dos 

conhecimentos de preparo de soluções. Introdução à hematologia. Preparação de meios de cultura para crescimento bacteriano. 

Coleta do material para realização do exame. Noções elementares do funcionamento do laboratório. Identificação, conservação 

e manuseio de materiais biológicos; ética no laboratório de patologia clínica; controle de qualidade no laboratório de patologia 

clínica; identificação, manuseio e preparo dos materiais para as análises laboratoriais; orientações e esclarecimentos ao paciente; 

conscientização dos cuidados necessários (pessoal e material) no laboratório de patologia clínica; manuseio e conservação dos 

aparelhos e equipamentos de laboratório; limpeza, desinfecção e esterilização do instrumental; outros assuntos relacionados 

diretamente com a área de atuação do cargo. Conceitos de saúde e doença. Vigilância à saúde. Carta dos direitos do paciente. 

Políticas de saúde. SUS - sistema único de saúde. Ética e trabalho. Lei orgânica e Estatuto do Servidor Público do município. 

Advogado - DIREITO ADMINISTRATIVO: Princípios constitucionais do Direito Administrativo. Controle interno e externo da 

Administração Pública. Administração pública: conceito, estrutura, poderes e deveres do administrador público. 

Responsabilidade dos prefeitos municipais. Administração Indireta: conceito. Autarquias, associações públicas, empresas 

públicas, fundações públicas e sociedades de economia mista. Consórcio. Controle da administração indireta. Poderes 

administrativos. Ato administrativo: conceito, elementos, atributos, espécies. Discricionariedade e vinculação. Abuso e desvio de 

poder. Ato administrativo punitivo. Ato administrativo: anulação, revisão e revogação. Controle jurisdicional. Procedimento 
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administrativo: conceito, princípios, pressupostos, objetivos. Contratos administrativos: conceito, espécies, disposições 

peculiares. Cláusulas necessárias. Inadimplemento. Rescisão. Anulação. Convênios. Licitação: natureza jurídica, finalidades, 

espécies. Dispensa e inexigibilidade. Parceria público-privada. Serviço público: conceito, classificação. Concessão, permissão e 

autorização. Agentes públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, direitos e deveres. Cargo, emprego e função: normas 

constitucionais, provimento, vacância. Responsabilidades dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo 

administrativo disciplinar. Regime previdenciário do servidor público. Concurso público. Bens públicos: regime jurídico e 

classificação. Formas de utilização, concessão, permissão e autorização de uso. Desafetação e alienação. Desapropriação: 

conceito. Desapropriação por utilidade pública, necessidade pública, interesse social. Indenização. Desapropriação indireta. 

Limitações administrativas. Função social da propriedade. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Responsabilidade pelos 

atos danosos praticados pelos agentes públicos. Responsabilidade pela omissão ou deficiência de serviço. Excludentes de 

responsabilidade. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. Improbidade administrativa. Lei Federal n.° 8.429 /92. 

Tombamento. Agências Reguladoras. Autarquias especiais. Fundações. Terceirização do serviço público.  DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO: Previdência social na Constituição Federal. Noções gerais. Princípios. Regime geral Lei Federal nº.8.212/90 e 

Lei Federal nº 8.213/1991. 2. Regime próprio de previdência na Constituição Federal. Regras para organização e funcionamento 

dos Regimes Próprios - Lei nº 9.717/1998 e Lei nº.10887/2004. Compensação Previdenciária - Lei nº 9796/99. Constituição 

Federal de 1988. EC nº.20/98, EC.nº.41/2003; EC.nº.47/2005 e EC nº.70/2012. DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito 

e conteúdo. Poder constituinte original e derivado. Eficácia, aplicação e integração das normas constitucionais. Leis 

Complementares à Constituição. Controle de constitucionalidade das leis. Não cumprimento de leis inconstitucionais. Controle 

jurisdicional: sistema difuso e concentrado. Controle de constitucionalidade das leis municipais. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de Constitucionalidade. Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental. 

Direitos e garantias individuais. Remédios constitucionais: habeas corpus, mandado de segurança, ação popular, direito de 

petição, mandado de injunção e habeas data. Separação de poderes, delegação. Poder Legislativo: composição e atribuições. 

Processo legislativo. Poder Executivo: composição e atribuições. Poder Judiciário: composição e atribuições. Estado Federal: a 

União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios. Descentralização e cooperação administrativa na Federação 

brasileira: territórios federais, regiões de desenvolvimento, regiões metropolitanas. Princípios e normas referentes à 

Administração direta e indireta. Posição do Município na federação brasileira. Criação e organização dos municípios. Autonomia 

municipal: Leis Orgânicas Municipais e Intervenção nos municípios. Regime jurídico dos servidores públicos civil. Princípios 

constitucionais do orçamento. Bases e valores da ordem econômica e financeira. Ordem Social. Seguridade social. O Município e 

o direito à saúde, assistência social e educação. Advocacia Pública. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Princípios constitucionais e 

gerais de processo civil. O processo civil nos sistemas de controle da constitucionalidade. Ação direta de inconstitucionalidade de 

lei ou ato normativo. Ação declaratória de constitucionalidade. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. 

Declaração incidental de inconstitucionalidade. Intervenção federal e estadual. Sequestro de renda. Jurisdição. Jurisdição 

contenciosa e voluntária. Competência: conceito, espécies e critérios de determinação da competência. Modificações da 

competência. Declaração e conflitos de competência. Atos processuais: classificação, forma, tempo, lugar, prazo, comunicação e 

nulidades. As pessoas jurídicas de direito público no processo civil. Especificidades. Formação, suspensão e extinção do processo. 

Processo de conhecimento. Procedimentos e suas espécies. Antecipação da tutela de mérito. Tutelas de urgência. Petição inicial. 

Resposta do réu. Contestação. Reconvenção e exceções. Impugnação ao valor da causa. Revelia e seus efeitos. Litisconsórcio e 

assistência. Intervenção de terceiros. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Noções gerais, sistema,  espécies, 

produção. Audiência. Sentença e coisa julgada. Ação rescisória. Recursos. Noções gerais, princípios, espécies. Recurso adesivo. 

Recursos regimentais. Recurso Extraordinário e Repercussão Geral. O processo nos tribunais. Uniformização de jurisprudência. 

Súmula Vinculante. Liquidação da sentença. Execução. Espécies. Cumprimento de sentença. Impugnação ao cumprimento de 

sentença. Embargos do devedor. Penhora. Expropriação: adjudicação, alienação por iniciativa particular, hasta pública, usufruto 

de bem móvel ou imóvel. Exceção de pré-executividade. Execução contra as pessoas jurídicas de direito público. Precatórios. 

Processo cautelar. Princípios. Poder geral de cautela. Procedimentos cautelares específicos. Ações petitórias e possessórias. 

Nunciação de obra nova e demolição. Embargos de terceiros. Ação de usucapião. Retificação de área, divisão, retificação de 

registro imobiliário. Ação de desapropriação. Mandado de segurança individual e coletivo. Mandado de injunção. Habeas data. 

Ação popular. Ação civil pública. Ação monitória. Ação declaratória. Ação declaratória incidental. Execução Fiscal: Lei Federal n.º 

6.830/80. DIREITO FINANCEIRO: Conceito e objeto. Competência legislativa: normas gerais e específicas. Lei nº 4.320/64. Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/00). Orçamento Público: conceito e natureza jurídica. Orçamento 

participativo. Princípios orçamentários. Regime constitucional: Finanças Públicas. Vedações constitucionais em matéria 

orçamentária. Normas gerais de Direito Financeiro. Processo orçamentário: calendário de elaboração e execução das leis 

orçamentárias, metas técnicas e instrução do orçamento público. Leis orçamentárias: Lei Orçamentária Anual; Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e Plano Plurianual. Créditos adicionais. Processo legislativo orçamentário. Exercício financeiro. Receita pública: 

conceito, classificações e espécies. Entrada e receita. Estágios, dívida ativa. Receitas creditícias. Repartição constitucional de 

receitas tributárias (receitas transferidas constitucionais). Renúncia. Teoria dos preços. Movimentos de caixa. Espécies 
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Tributárias: Imposto. Taxa. Empréstimos compulsórios. Contribuição de melhoria. Preço. Contribuições especiais. Despesa 

pública: conceito, classificação e espécies. Estágios da despesa: empenho, liquidação, ordem de pagamento e pagamento. 

Controle das despesas. Regime contábil da despesa. Restos a pagar e despesas de exercícios anteriores. Programação financeira. 

Precatórios judiciais. Crédito público: natureza jurídica, disciplina constitucional dos créditos e empréstimos públicos; 

classificação dos créditos públicos; Técnica do crédito público. Regime constitucional da dívida pública brasileira; dívida pública 

fundada, consolidada e mobiliária. Controle, fiscalização e prestação de contas. Extinção. Execução. Garantias. Operações de 

crédito. Competências constitucionais sobre dívida pública. Fiscalização financeira e orçamentária. Controle externo: Poder 

Legislativo e Tribunais de Contas. Controle interno. DIREITO TRIBUTÁRIO: Conceito de tributo. Espécies de tributos. Natureza 

jurídica específica dos tributos. Sistema constitucional tributário. Princípios constitucionais tributários. Competência tributária. 

Imunidades. Fontes do direito tributário. Legislação tributária: vigência, aplicação, integração e interpretação. Obrigação 

tributária: Classificação. Fato gerador: Hipótese de incidência e seus aspectos e fato imponível. Capacidade tributária ativa e 

passiva. Sujeição passiva tributária: contribuinte; responsável tributário. Responsabilidade tributária: dos sucessores, de terceiros 

e pessoal. Responsabilidade por infrações. Denúncia espontânea. Crédito tributário. Lançamento e suas modalidades. Revisão do 

lançamento. Suspensão, extinção e exclusão. Garantias e privilégios. Preferências e cobrança em falência. Responsabilidade dos 

sócios em sociedades por quotas de responsabilidade limitada. Alienação de bens em fraude à Fazenda Pública. Administração 

tributária: fiscalização, dívida ativa, certidões. Processo administrativo tributário. Processo judicial tributário: execução fiscal; 

ação anulatória de débito fiscal; ação de repetição de indébito; ação de consignação em pagamento; ação declaratória; medida 

cautelar fiscal; mandado de segurança. Lei nº 11.101/2005 (recuperação judicial/falências). Tributos de competência municipal: 

fato gerador, base de cálculo e sujeitos passivos. IPTU. ISS. ITBI. Taxas municipais. Contribuições municipais. Repartição 

constitucional de receitas tributária. DIREITO DO TRABALHO: Contrato individual do trabalho: Conceito; Elementos essenciais 

para sua formação; Relação jurídica dele derivada; Obrigações decorrentes do contrato; Rescisão; Nulidade; As partes do 

contrato individual de trabalho. Empregados na administração pública. Sucessão de empregadores. Poder disciplinar. Contrato 

individual de trabalho por prazo indeterminado e por prazo determinado. Trabalho temporário. Alteração de contrato. 

Suspensão e interrupção. Extinção do contrato individual de trabalho. Justa causa. Falta grave. Estabilidade absoluta e garantia 

do emprego. Estabilidade temporária. Aviso prévio. Fundo de garantia por Tempo de Serviço. Salário e remuneração: Salário 

mínimo; Salário contratual; Salário profissional; Salário normativo; Ajudas de custo; Gratificação de Natal; Vale transporte. 

Proteção de salário. Equiparação salarial. Duração do trabalho: Jornada normal e trabalho extraordinário; Duração semanal do 

trabalho; Trabalho noturno; Trabalho por turnos; Repouso semanal remunerado. Férias anuais. Segurança e medicina do 

trabalho. Adicional de insalubridade. Adicional de periculosidade. Responsabilidade da administração pública solidária e 

subsidiária. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Competência da Justiça do Trabalho. Jurisdição e competência dos órgãos da 

Justiça do Trabalho. Processo e procedimento nos dissídios individuais e coletivos de trabalho: Prazos; Custas; Exceções; 

Nulidade; Recursos; Execução; Prescrição. Privilégios da Fazenda Pública. Aplicação subsidiária do CPC e da LEF (Lei 6830/80). 

Processo e procedimento nos dissídios coletivos: Competência para processá-los e julgá-los. Efeitos da sentença normativa na 

Administração. Coisa julgada formal e material na sentença trabalhista. Acordos. Ação rescisória. Ação anulatória. Mandado de 

segurança. Habeas corpus. Medidas cautelares e demais ações cabíveis. DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro. Direito objetivo. Normas jurídicas. Fontes de direito. Vigência, hierarquia, revogação e interpretação das leis. conflito 

intertemporal e interespacial de leis. Relações entre a Constituição e o Código Civil. As pessoas como sujeito da relação jurídica: 

conceito e classificação. Pessoas naturais. Pessoas jurídicas. Registro civil. Domicílio e residência. Os bens como objeto da relação 

jurídica. Bens, patrimônio e esfera jurídica. Diferentes classes de bem. Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos 

ilícitos. Prescrição e decadência. Prova. 6. Obrigações. Modalidades das obrigações. Transmissão das obrigações. Adimplemento 

e extinção das obrigações. Inadimplemento das obrigações. Obrigações por atos ilícitos. Contratos em geral. Várias espécies de 

contrato. Atos unilaterais. Direito de empresa. Empresário. Sociedade. Sociedades personificadas e não-personificadas. 

Estabelecimento. Institutos complementares. Coisas. Posse: conceito, noções, gerais e classificação. Teorias acerca da natureza 

jurídica da posse. Aquisição e perda. Efeitos da posse. Direitos reais. Propriedade. Restrições ao uso da propriedade. Superfície. 

Servidões. Usufruto. Uso. Habitação. Direito do promitente comprador. Penhor, anticrese e hipoteca. Desapropriação: 

modalidades, fundamentos. Desapropriação urbanística. Desapropriação sancionatória. DIREITO URBANÍSTICO: Política urbana - 

bases constitucionais do direito urbanístico. Estatuto das cidades - Lei Federal n.º 10.257/01, código de obras da cidade de Alto 

Alegre dos Parecis. DIREITO AMBIENTAL: Disposições constitucionais de proteção ao meio ambiente (Constituição Federal, art. 

225). Direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Competências legislativas relacionadas ao Direito Ambiental. 

Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81 e alterações posteriores). Do Sistema Nacional do Meio Ambiente – 

SISNAMA: estrutura e competências administrativas. Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente. Licenciamento 

Ambiental. Normas gerais. Resoluções CONAMA nº 1/86 e nº 237/97. Exigibilidade de Estudo de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). 

Proteção da vegetação. Código Florestal (Lei nº 4.771/65 e alterações posteriores): reserva legal e áreas de preservação 

permanente. Manejo florestal sustentável na Região de Mata Atlântica. Concessão Florestal (Lei nº 11.284/06). Sistema Nacional 

de Unidades de Conservação (Lei nº 9.985/00). Proteção das águas. Lei de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/97). Padrões de 
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qualidade das águas. Responsabilidade ambiental. Responsabilidade civil por dano ambiental no direito brasileiro. Crimes 

ambientais (Lei nº 9.605/98 e alterações posteriores). Infrações administrativas (Decreto nº 6.514/2008 e alterações 

posteriores). Cerrado Brasileiro – noções gerais de suas características, riscos ambientais e preservação. DIREITO PENAL e 

PROCESSUAL PENAL: Princípios constitucionais do direito penal. Princípios gerais do direito penal. Aplicação da lei penal. Crime 

(tipicidade, ilicitude, culpabilidade). Imputabilidade penal. Concurso de pessoas. Penas. Suspensão condicional da penal. 

Livramento Condicional. Medidas de Segurança. Efeitos da condenação. Reabilitação. Ação penal e Extinção da punibilidade. 

Crimes contra a administração pública. Crimes contra a fé pública. Crimes de abuso de autoridade - Lei n° 4.898, de 09/12/1965. 

Crimes contra as finanças públicas. Lei n.° 10.028, de 19/10/2000.  

Assistente Social - Análise de conjuntura; Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão; Serviço Social e formação 

profissional; A dimensão política da prática profissional; Pesquisa em Serviço Social. Metodologia do Serviço Social; Desafios do 

Serviço Social na contemporaneidade; Atuação do Serviço Social na administração de políticas sociais; Planejamento. Estratégico. 

Participativo; Serviço Social e interdisciplinaridade. Fenômeno grupal; Ética Profissional. O projeto ético-político-profissional do 

Serviço Social. A Ética aplicada à ação profissional na política de Saúde; Serviço Social e a política de Saúde Mental; Sistema Único 

da Assistência Social; Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90); Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 

8.742/93); Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso; Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Lei 

orgânica e estatuto dos servidores do município. 

Enfermeiro - Lei do Exercício Profissional - Lei N° 7.498/86; Decreto lei n° 94.406/87; Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem; Políticas de Saúde. Lei Orgânica da Saúde - Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90; Portaria n° 2048/GM do Ministério da 

Saúde de 05/11/2002, Portaria n° 1863/GM do Ministério da Saúde de 29/09/2003, Portaria n° 1864/GM do Ministério da Saúde 

de 29/09/2003, Política Nacional de Atenção Básica; Pacto pela Saúde-Portaria Federal 399/GM de 22/02/06, Estratégia Saúde da 

Família; Processo Saúde/Doença; Sistematização da Assistência de Enfermagem; Programa Nacional de Imunização; 

Administração dos Serviços de Enfermagem; Programas do Ministério da Saúde; Tuberculose, Hanseníase, Saúde do Trabalhador, 

Saúde da Criança, Saúde da Mulher, Saúde do Adulto e Doenças Sexualmente Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica: doenças 

de notificação compulsória; Métodos de Desinfecção e Esterilização; Técnicas Básicas de Enfermagem; Enfermagem em Pronto 

Socorro: Princípios para o Atendimento de Urgência e Emergência; Assistência de Enfermagem a pacientes portadores de 

doenças do aparelho respiratório, digestivo, cardiovascular, locomotor e esquelético, nervoso, ginecológico e obstétrico, 

urinário, dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos e psiquiátricos. Cuidados de Enfermagem em Atendimento Pré- 

Hospitalar em emergências cardio vasculares, respiratórias, metabólicas, ginecológicas e obstétricas, psiquiátricas, pediátricas e 

no trauma. Administração dos serviços de enfermagem. Enfermagem em infectologia. Doenças crônicas degenerativas. 

Enfermagem médico cirúrgica.  Assistência de enfermagem á criança e ao adolescente. Assistência de enfermagem a mulher. 

Assistência de enfermagem ao recém nascido. Enfermagem em psiquiatria. Saúde do trabalhador, atuação do enfermeiro em 

saúde da família, saúde publica. SUS. Conhecimentos sobre saúde publica: constituição da república federativa do Brasil – saúde. 

Evolução das políticas de saúde no Brasil. SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços 

de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da 

população O pacto pela saúde. Políticas de Saúde. - Sistema Único de Saúde. Conceitos de saúde e doença. Vigilância à saúde. 

Carta dos direitos do paciente. Políticas de saúde. SUS - sistema único de saúde. Ética e trabalho. Lei orgânica e Estatuto do 

Servidor Público do município. 

Engenheiro Agrónomo –  Os solos da Região – Classificação, morfologia e gênese. Características e propriedades químicas, físicas 

e biológicas. Aptidão agrícola dos solos. Planejamento e práticas conservacionistas. Características químicas dos solos. 

Fertilidade: adubos e adubação. Calagem. Microbiologia dos solos. Natureza e propriedades dos solos. Clima. Variáveis 

climáticas. Hidrologia. Ciclo Hidrológico. Meteorologia. Bacias Hidrográficas. Produção vegetal. As principais culturas da Região. 

Tratos Culturais. Pragas e fitossanidade. Hidráulica Agrícola. Princípios Fundamentais. Estruturas hidráulicas e seu 

dimensionamento. Irrigação e drenagem. A água no solo. Relação solo-água-clima-planta. Evapotranspiração. Os métodos de 

irrigação. Drenagem: princípios gerais; tipos de drenos. Barragens de terra. Características gerais. Detalhes construtivos. 

Comportas e vertedores. Bacias hidrográficas e hidráulicas. Produção animal: principais aspectos técnicos das explorações 

bovina, ovina, suína e avícola. Nutrição animal: princípios fundamentais, macro e micro nutrientes. Alimentos concentrados e 

volumosos. A Aquicultura. Agroecologia. Conceitos e princípios. Zoneamento agrícola e regiões agroecológicas da Bahia. 

Avaliação e perícia agronômica. Princípios gerais, objetivos e metodologias. As pastagens nativas e cultivadas. Manejo e 

conservação. Agrotóxicos: conceito e características gerais dos produtos. Lei orgânica e Estatuto do Servidor Público do 

município. 

Engenheiro Civil - Planejamento, Orçamento e Controle de Obras - Projetos. Análise dos custos de empreendimentos; 

acompanhamento de obras; medição de serviços; Levantamento de quantidades; custos unitários; cronograma físico-financeiro; 
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especificações técnicas de materiais; e especificações técnicas de serviços. Tecnologia das Construções - Canteiro de obras; 

serviços preliminares; locação da obra; movimento de terra; fundações; estruturas (formas, armação e concreto); alvenarias; 

revestimentos; pavimentações; impermeabilizações, Geotecnia, mecânica dos solos. Terraplenagem, Drenagem. Materiais de 

Construção - Propriedades gerais; aglomerantes (asfaltos, cal, gesso, especiais); cimento Portland; agregados; agressividade das 

águas, dos solos e dos gases ao concreto. Instalações Prediais - Conceitos básicos sobre dimensionamento, instalação e 

segurança das instalações prediais. Execução e Fiscalização de Instalações Prediais - Elementos das instalações elétricas, 

hidráulicas, sanitárias e gás. Execução e projeto. Fundações - Tipos de fundações, aplicação e execução. Recalques de fundação: 

deformidade dos solos, recalques de sapatas e estacas, configurações típicas de trincas causadas por recalques de fundação. 

Estrutura - Tipos de estrutura. Movimentações térmicas, movimentações higroscópicas. Atuação de sobrecargas: em alvenarias, 

em componentes de concreto armado (flexão de vigas, torção de vigas, flexão de lajes, torção de lajes, trincas em pilares). 

Alvenarias sujeitas à compressão. Patologia e diagnóstico das estruturas de concreto armado e corrosão de armaduras. 

Diagnósticos das trincas. Técnicas de recuperação e reforço de estruturas de concreto. Manutenção preventiva das estruturas. 

Execução e Fiscalização de Elementos Estruturais de Concreto Armado Execução e aplicação de fôrmas, armação e concretagem 

de blocos, sapatas, pilares, vigas e lajes. Manutenção Predial - Conceitos básicos sobre manutenção predial corretiva e 

preventiva para instalações hidráulicas, controle e tratamento de reservatórios de água e normas de segurança. Saneamento - 

Métodos de tratamento de esgoto. Estradas -Projetos. Terraplanagem. Métodos Executivos. Sistemas de Transporte. Pontes, 

viadutos, obras de arte. Contenção de encostas, obras de terra. Meio Ambiente - conceitos básicos, administração, gestão e 

ordenamento ambientais, monitoramento e mitigação de impactos ambientais. Fundamentos de Resíduos sólidos e 

contaminação de solos e águas subterrâneas: Qualidade do solo e da água subterrânea; Noções sobre Gerenciamento interno de 

resíduos: caracterização, inventário, coleta, acondicionamento, armazenamento, licenciamento e métodos de aproveitamento; 

Noções sobre Gerenciamento externo: transporte, manifesto e tratamento e disposição; Noções sobre Tecnologias de 

tratamento e disposição final de resíduos sólidos; Noções sobre tecnologias de remediação de solos e águas subterrâneas; 

Fundamentos de recursos hídricos e efluentes líquidos: Abastecimento e tratamento de água; Qualidade da água: parâmetros de 

qualidade e padrões de potabilidade; Poluição hídrica; Qualidade do ar; Poluição atmosférica e características dos principais 

poluentes atmosféricos; Noções de Tecnologias de controle e abatimento de emissões; Regulamentação para os Estudos de 

Impacto Ambiental (EIA/RIMA); Processo de licenciamento ambiental; Processo de licenciamento de atividades de exploração, 

perfuração. Noções de Geologia; Noções de Hidrogeologia; Noções de Geografia/Cartografia; Noções de Hidrologia; Noções 

sobre Planejamento ambiental, planejamento territorial, urbanismo. Engenharia de Segurança do Trabalho - aplicação das 

normas de segurança em obras. Ética profissional. Código de Obra do Município de Alto Alegre dos Parecis. NBR 5647-1:2004, 

NBR 5647-2:1999, NBR 5647-3:1999, NBR 5647-4:1999, NBR 7665:2007, NBR 7675:2005, NBR 10569:1988 NBR 12218:1999, NBR 

14208:2005, NTS 024:1999, NTS 033:2005, NTS 044:2006, NTS 048:2006, NTS 161:2003, NTS 164:2002NTS 166:2007, NTS 

175:2006, NTS 187:2002, NTS 189:2004, NTS 190:2004, NTS192:2004, NTS 193:2007, NTS 194:2004, NTS 195:2003, NTS 

198:2006, NTS 217:2005, NTS 225:2007, NTS: 227:2007, NTS 228:2007, NTS 232:2006, NTS 234:2007. Lei orgânica e Estatuto do 

Servidor Público do município, Lei Ordinária 362 de 2007 - ITBI 

Farmacêutico -  Políticas de Saúde/SUS e Políticas Indígenas. Ética profissional. Legislação Farmacêutica. Indicadores 

epidemiológicos. Parâmetros pertinentes a Saúde da Família. Constituição Federal 88 (artigo 196 a 200). Farmacodinâmica. 

Farmacotécnica. Química Farmacêutica. Conhecimentos básicos sobre Farmácia. Vigilância Sanitária: Portaria 344/98, Portaria 

06/99. Noções de Anatomia e Fisiologia Humana. O laboratório de Bioquímica. Padronização e Controle de qualidade em 

Bioquímica. Fotometria. Obtenção de amostras. Eletroforese. Imunoeletroforese e Cromatografia. Determinações bioquímicas. 

Enzimologia Clínica. Provas funcionais. Análise de urina. Análise de cálculos. Líquido sinovial. Interferentes. Automação. 

Mecanismos Microbiológicos. Meios de cultura. Esterilização em Laboratório de Análise Clínica. Colorações. Coproculturas. 

Cultura de Materiais Genitourinários. Cultura de Materiais da Garganta e Escarro. Hemoculturas. Exames do líquido 

cefalorraquidiano. Antibiograma. Auto-vacinas. Bacteriologia de Anaeróbicos. Reação de: precipitação, aglutinação e hemólise. 

Técnicas de Imunofluorescência. Coleta de sangue. Estudo de elementos figurados do sangue, estudo dos glóbulos vermelhos. 

Imuno-hematologia. Protozoonoses intestinais. Diagnóstico das helmintíases intestinais. Técnicas para diagnósticos das micoses 

de localização superficiais, profundas e sistêmicas. Ações de Biossegurança. Ética profissional e relações humanas. Lei orgânica e 

Estatuto do Servidor Público do município. 

Fisiotrapeuta -  Conhecimentos básicos: anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica, neuroanatomia e patologia. Conhecimentos 

anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, 

angiológicas e pediátricas. Conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia. Fundamentos e técnicas de atendimento em 

fisioterapia ortopédica, cardiorrespiratória e neurológica. Técnicas básicas em: cinesioterapia motora e respiratória, 

manipulações, fisioterapia motora e respiratória em UTI. Técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Conceito e 

aplicação: exercícios ativos, ativos- assistidos, passivos, isométricos. Conceito e aplicação: mecanoterapia, termoterapia, 
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crioterapia, eletroterapia, massoterapia. Fisioterapia aplicada à geriatria, demências e nas doenças da 3ª idade. Fisioterapia 

reumatológica. Indicações e tipos de: próteses e órteses. Testes musculares. Consequências das lesões neurológicas. Aspectos 

gerais que englobam avaliação e tratamento nas diversas áreas de atuação da fisioterapia. Lei orgânica e Estatuto do Servidor 

Público do município. 

Médico Clínico Geral - Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: 

insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial 

periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e 

crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, troboembolismo pulmonar, pneumopatia 

intestinal, neoplasias; sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, 

hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; tumores 

de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, 

nefrolitíase, infecções urinárias, metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 

hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e daadrenal; hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas, anemia 

aplásica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação,leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: 

osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno; 

neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, menigites, neuropatias periféricas, encefalopatias; 

psiquiátricas: acoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, 

varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, 

AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leichmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença 

menigocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, 

eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas; imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, 

urticária, anafilaxia; ginecológica: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama, intercorrências 

no ciclo gravídico. Lei orgânica e Estatuto do Servidor Público do município. 

Médico Ginecologista Obstetra - Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia 

menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade fisiológica e patológica. 

Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. Cito 

genética. Dismenorréia. Tensão pré-menstrual. Distopias genitais. Processos inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade 

conjugal. Incontinência urinária na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e 

malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. 

Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. 

Endometriose. Cirurgias ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias. 

Estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. 

Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. 

Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico puerperal. Bacia 

obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo 

gravídico-puerperal. Trajeto pélvico genital. Contratilidade Uterina. Parto. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao 

parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. 

Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez. Gemelaridade. Sofrimento fetal. 

Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. 

Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos médico-legais em tocoginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. 

Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-pélvica. Cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das 

patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do 

cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. Assistência pré-natal. Lei orgânica e Estatuto do Servidor Público do 

município. 

Médico Pediatra - Cuidados ao recém-nascido normal e condução da puericultura; Crescimento e desenvolvimento; Aleitamento 

materno e alimentação complementar; Imunização; Deficiência de ferro e anemias; Tratamento das afecções mais freqüentes na 

infância e na adolescência (doença diarréica, doenças respiratórias, parasitoses, doenças infecto-contagiosas, doenças 

dermatológicas). Icterícia neonatal. Infecções perinatais. Púrpuras, tumores comuns na infância. Doenças de notificação 

compulsória. Infecções de vias superiores. Infecções de vias aéreas inferiores. Asmabrônquica. Patologias alérgicas na infância. 

Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-basico. Terapia de hidratação oral e parenteral. Síndrome da má absorção aguda e crônica. 

Infecção urinária. Glomerulites e hipertensão arterial. Osteoartrites. Infecções de partes moles. Antibioticoterapia. Doenças 

parasitárias. Queimaduras. Intoxicações exógenas. Hepatites. Doenças do tecido conjuntivo. Doenças exantemáticas. 
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Mordeduras humanas e por animais. A criança vitimizada. Patologias cirúrgicas comuns na infância. Síndromes nefrótica e 

nefrítica. Septicemia e choque séptico. Diabetes melitus e cetoacidose diabética. Parada cardiorrespiratória. Insuficiência 

cardíaca. Cardiopatias congênitas. Malformações congênitas comuns. Convulsão. Lei orgânica e Estatuto do Servidor Público do 

município. 

Nutricionista - Fisiologia e Fisiopatologia aplicadas à Nutrição. Nutrição normal: balanço de nitrogênio, recomendações 

nutricionais, cálculo energético, dietas equilibradas. Nutrição nos ciclos vitais; nutrição materno-infantil; aleitamento natural; 

gestação e lactação; crescimento e desenvolvimento; alimentação da gestante e da nutriz; alimentação na infância e na 

adolescência; alimentação do idoso. Doenças nutricionais: desnutrição calórico-proteica, carências nutricionais. Dietoterapia: 

conceitos e objetivos; dietas hospitalares nas diferentes patologias, condições clínicas e metabólicas. Avaliação do estado 

nutricional: métodos e critérios de avaliação. Métodos de assistência ambulatorial em nutrição. Noções de farmacologia: 

interações alimento-medicamento. Nutrição e Saúde Pública: noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição 

proteico-calórica; diagnóstico do estado nutricional das populações; vigilância nutricional. Educação alimentar e nutricional. 

Técnica dietética: composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, 

preparo e cocção; higiene na manipulação de alimentos; planejamento de cardápios: fatores relacionados. Administração de 

serviços de alimentação e lactários: área física e equipamentos; planejamento e organização; supervisão e controles; cardápios 

para coletividades sadias e doentes; custos e avaliação. Microbiologia de alimentos: toxinfecções alimentares; controle sanitário 

de alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos. Lei orgânica e Estatuto do Servidor Público do município. 

Odontólogo PSF - Patologia e diagnóstico oral; Cirurgia Buco Maxilo Facial; Prótese Dentária; Procedimentos Clínico – Integradas; 

Farmacologia e Terapêutica Aplicada a Odontologia; Radiologia oral e Anestesia; Odontologia social e preventiva; Odontologia 

legal; Odontopediatria e Ortodontia; Materiais Dentários; Dentística Operatória; Anestesia oral: técnicas, anestésicos, indicações 

e contra indicações, acidentes, medicação de urgência; Atenção à saúde bucal do idoso e da criança; Biossegurança, ergonomia e 

controle de infecção no consultório; Cariologia: etiologia, epidemiologia, progressão e controle da cárie dentária; Cimento 

ionômero de vidro de alta viscosidade: características e técnica de manipulação; Confecção de coroas provisórias em acrílico; 

Dentística: restaurações com ionômero de vidro e resina composta, restaurações complexas com amálgama;Diagnóstico, 

tratamento e controle dos principais problemas periodontais, técnicas de raspagem; Doença periodontal: etiologia, 

epidemiologia, diagnóstico e tratamento; Epidemiologia em saúde bucal; Estratégia de Saúde da Família; Farmacologia aplicada à 

odontologia; Flúor: uso racional, toxicologia; Fluorose dentária: diagnóstico e tratamento; Infecções bacterianas, virais e 

micóticas: diagnóstico e tratamento; Organização de modelos assistenciais em odontologia; Planejamento e organização de 

serviços assistenciais de odontologia; Políticas de saúde bucal no Brasil;Principais manifestações bucais de doenças sistêmicas: 

diagnóstico e tratamento; Princípios básicos de oclusão; Confecção e adaptação de prótese total e parcial removível; Princípios 

da radiologi odontológica: Indicações, técnicas e interpretação; Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte: exodontia 

simples e complexas; Processos agudos na cavidade bucal: diagnóstico e tratamento; Tratamento conservador do complexo 

dentina/polpa; Tratamento Restaurador Atraumático: conceito, abordagem, materiais restauradores adesivos com abordagem 

de mínima intervenção Traumatismos e imobilizações dentárias. Conhecimentos sobre saúde publica: constituição da república 

federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes 

e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de 

nível de saúde da população O pacto pela saúde. Políticas de Saúde. - Sistema Único de Saúde. Conceitos de saúde e doença. 

Vigilância à saúde. Carta dos direitos do paciente. Políticas de saúde. SUS - sistema único de saúde. Ética e trabalho. Lei orgânica 

e Estatuto do Servidor Público do município. 

Específica para o cargo de Professor de Ciências - A água e o meio ambiente; Interdependência e interações entre seres vivos: 

autótrofos e heterótrofos, teias alimentares, associação entre seres vivos, controle biológico no manejo de pragas; Fenômenos 

metereológicos; força e movimento: movimento de um corpo, trajetória, velocidade média, movimento retilíneo uniforme, o 

peso de um corpo. Inter-relações das funções no corpo humano / nutrição; Os fenômenos elétricos: as descobertas de Tales de 

Mileto, a tração e repulsão elétrica, carga elétrica - negativa e positiva; magnetismo e eletromagnetismo; fecundação e 

hereditariedade: hereditariedade e ambiente, fator RH e grupo sanguíneos, primeira lei de Mendel. Universo: a origem do 

universo; sistema solar; o planeta Terra. Meio ambiente: água, solo e ar; preservação: causas e consequências das diferentes 

formas de poluição. Higiene e saúde: noções básicas; principais doenças humanas: carenciais, infecto-contagiosas, parasitárias, 

doenças sexualmente transmissíveis. Ecologia: níveis de organização, cadeias e teias alimentares, relações ecológicas, energia e 

ciclos biogeoquímicos. Educação ambiental. Origem da vida: metodologia científica, principais experimentos, empirismo. 

Evolução: principais teorias do processo evolutivo e mecanismos evolutivos. Classificação dos seres: regras de nomenclatura e 

categorias taxionômicas. Seres vivos: vírus – características gerais, composição, estrutura, replicação viral; reinos da natureza – 

características gerais, classificação, fisiologia. Citologia: células – suas características, composição e fisiologia. Histologia: 
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características principais dos tecidos animais e vegetais. Funções vitais dos animais e vegetais: nutrição, digestão, respiração, 

circulação, excreção, sustentação e locomoção, sistemas integradores, reprodução. Orientação sexual. Química: materiais da 

natureza; misturas; estrutura atômica; tabela periódica; isótopos, isóbaros e isótonos; ligações químicas; funções químicas; 

reações químicas. Física: cinemática; dinâmica; óptica; termologia; eletricidade; ondas e magnetismo. Lei orgânica e Estatuto do 

Servidor Público do município. 

Específica para o cargo de Professor de História - Específica para o cargo de Professor de História: História: Disciplina científica e 

disciplina curricular; Fontes históricas multiplicidade. A origem do homem. Sociedades Primitivas: Localização, atividades 

econômicas, estrutura social, crenças, arte e cotidiano nessas sociedades. Pré-história brasileira. As populações indígenas 

primitivas do Brasil. As populações indígenas primitivas do Norte e de Pará: organização econômica e social, cotidiano dessas 

populações. Sociedades da Antiguidade Oriental: Egito Antigo, Mesopotâmia e o povo Hebreu. Localização, estrutura econômica, 

social e estrutura política, imperialismo, religião e arte, cultura e cotidiano dessas sociedades. Sociedades da Antiguidade 

clássica: Grécia e Roma: Localização, estrutura econômica, social e política, imperialismo, religião e arte, cultura e cotidiano 

dessas sociedades. Formação e crise da economia escravista. O direito romano. O cristianismo. A Europa Medieval: transição do 

escravismo antigo para o Feudalismo: Feudalismo: economia, sociedade e organização política, consolidação. Crise do 

Feudalismo e a transição para o capitalismo: renascimento urbano e comercial e as corporações de ofício. A época moderna: as 

transformações socioculturais, política, econômica e tecnológica. Expansão ultramarina e comercial, mercantilismo. 

Renascimento, Humanismo, Reforma Protestante e Contrarreforma. Formação dos estados nacionais, características e os casos 

clássicos de absolutismo e de despotismo esclarecido. O Iluminismo e a Revolução Francesa. A Revolução Industrial. O sistema 

colonial: o pacto colonial, suas características, políticas e econômicas na América Colonial. O Brasil Colonial: A economia 

açucareira e mineira. A sociedade açucareira e mineira. Administração colonial e o escravismo colonial. As contradições do 

sistema colonial e as conjurações. O processo de Independência: A corte portuguesa no Brasil. As tentativas de recolonização e a 

independência. O Império brasileiro: Primeiro Império: construção do Estado brasileiro pós-independência. Constituição de 1824. 

Confederação do Equador. Período Regencial. Segundo Império: economia cafeeira. Guerra do Paraguai. Transição do trabalho 

escravo para o trabalho livre. Abolicionismo. Movimento republicano e a Proclamação da República. O Brasil República: Primeira 

República (1889 - 1930): características políticas; situação econômica; crises políticas. Da revolução de 1930 ao Estado Novo 

(1937-1945): características políticas e econômicas. De 1945 aos tempos atuais: transformações sociais, culturais, econômicas e 

tecnológicas. A época contemporânea: consolidação e expansão do capitalismo: O imperialismo: características gerais; a nova 

corrida colonial; os conflitos e alianças que antecederam as duas guerras mundiais. A crise de 1929 e sua repercussão no Brasil. O 

mundo pós 1945: a descolonização da Ásia e da África, a Guerra Fria e a nova ordem geopolítica mundial. A globalização da 

economia e a era da informação. Ensino de História: Conceitos fundamentais do ensino da História. O processo de ensino e 

aprendizagem em História: concepções, situações didáticas, contrato e transposição didática, avaliação formativa, análise de 

erros, tempo didático. A pedagogia das competências e a pedagogia dos projetos: contextualização e interdisciplinaridade no 

ensino da História. Atualidades internacional e nacional.   

Específica para o cargo de Professor de Educação Física - A educação física no Brasil - sua história; A importância social da 

Educação física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social; desenvolvimento psicomotor; A 

educação física no desenvolvimento infantil, no ensino fundamental; As relações entre a Educação física e as outras disciplinas; 

Lúdico, o jogo, criatividade e a cultura popular. O lazer enquanto elemento pedagógico; Avaliação em educação física; 

Organização e legislação do ensino da educação física; Conhecimento das regras dos esportes em geral e treinamentos 

esportivos. Educação Física: Histórico, Legislação, Características e Importância Social. Aspectos curriculares da Educação Física 

escolar: Diretrizes Curriculares Nacionais, Parâmetros Curriculares Nacionais para o ensino da Educação Física, Orientações 

Educacionais Complementares aos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Habilidades a serem desenvolvidas na educação 

física. Abordagens pedagógicas da Educação Física na escola. Aprendizagem e desenvolvimento no processo de ensino da 

educação física. Elementos organizativos do ensino da Educação Física: objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação escolar. O 

planejamento do trabalho pedagógico. Educação Física e Educação Especial. Princípios norteadores para o ensino da Educação 

Física: inclusão, diversidade, ludicidade, reflexão crítica do esporte, valores éticos e estéticos. A Educação Física como 

instrumento de comunicação, expressão, lazer e cultura. A Educação Física e a pluralidade cultural. Espaços, materiais e 

equipamentos nas aulas de Educação Física. O Jogo no processo de ensino Educação Física: Concepção de Jogo; Jogos 

Cooperativos, Recreativos e Competitivos; Jogo Simbólico; Jogo de Construção; Jogo de Regras; Pequenos e Grandes Jogos; Jogos 

e Brincadeiras da Cultura Popular. Desportos: Regras, organização de competições e aprendizagem dos principais desportos 

aplicados na escola. Esportes: individuais e coletivos. Técnicas e táticas. Regras e penalidades. Ginásticas: de manutenção da 

saúde, aeróbica e musculação; de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de preparação e aperfeiçoamento para os 

esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica desportiva. Organização de eventos esportivos; Dimensão Social do esporte.  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

25 

Específica para o cargo de Professor de Inglês - Translation; Reading and comprehension; Articles; Verb tenses: simple present, 

simple future, simple past, present perfect, past perfect; Nouns and adjectives; Pronouns; Adverbs; Prepositions;  

Pedagogo - A escola: sua organização social e seu funcionamento pedagógico-administrativo. Fundamentos antropológicos do 

processo educativo. O projeto pedagógico e a realidade escolar. O levantamento da realidade, a coleta de dado e o relatório 

descritivo. A filosofia da escola como fonte geradora de objetivos. As propostas de ação e o momento apriorístico do projeto. O 

diagnóstico escolar como subsídios dos objetivos educacionais. A programação pedagógica, administrativa e social do projeto 

pedagógico. A elaboração da metodologia do projeto pedagógico. A ação pedagógica e o trabalho com projetos. O plano de 

ensino e a prática pedagógica. Os processos de seleção, organização e avaliação dos objetivos e conteúdo de ensino. O aluno, o 

educador e o cotidiano da escola. Currículo, conhecimento e cidadania. Os processos de integração, interação e 

interdisciplinaridade dos objetivos e conteúdos com os demais elementos do plano de ensino. A construção do conhecimento 

nas metodologias: Tradicional, Comportamental, Humanista, Cognitivista, Sócio-Cultural. Aspectos quantitativos e qualitativos da 

avaliação do ensino e da aprendizagem. Noções Gerais da documentação escolar. Noções para elaboração de relatórios. A escola 

e o papel do administrador escolar. Métodos e técnicas para o desenvolvimento. As diferentes fases do desenvolvimento 

humano e suas peculiaridades em relação ao processo educativo; da elaboração, acompanhamento e avaliação do Projeto 

Pedagógico; do Regimento Escolar e dos diversos documentos que compõem, obrigatoriamente, o arquivo escolar; de medidas a 

serem adotadas para melhoria da qualidade de ensino e, consequentemente, do adequado exercício da cidadania, de formas de 

aplicar as metodologias de ensino das diferentes linguagens – Língua Portuguesa, Matemática, Geografia, História, Ciências, 

Educação Física e Artes – nas perspectivas dos Parâmetros Curriculares Nacionais; da legislação básica de ensino e das formas de 

organização da escola como instituição pertencente a um sistema oficial de ensino; da organização, coordenação, 

acompanhamento e avaliação dos processos educativos; dos fatores que interferem no processo ensino-aprendizagem e de 

alternativas desuperação das dificuldades encontradas; de alternativas para superação de exclusões sociais, culturais, étnico-

raciais, econômicas e outras que dificultam a edificação da escola inclusiva.  

 LEGISLAÇÃO Professores, Pedagogo e Psicopedagogo - Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições 

Constitucionais Transitórias; Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei 

Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Livro I: Título I; 

Título II – arts. 7.º a 24 e 53 a 59; Livro II: Título I; Título II; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial na Educação 

Básica – SEESP/MEC; Diretrizes Curriculares Nacionais para as Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana – MEC; Lei Federal 11.114/05 – Altera artigos da LDB; Lei Federal 11.274/06 – Altera artigos da LDB e 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Conhecimentos Pedagógicos - Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. 

Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 

construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 

conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas 

ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, 

seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. 

Educação inclusiva. Educação Étnico racial. Gestão participativa na escola. Períodos do desenvolvimento humano segundo 

Piaget, Definição e características da cognição e efetividade humana, na abordagem de Freud, Jung e Rogers. 

Psicólogo - Parâmetros para o funcionamento do SUS; A psicologia como ciência. Diferentes escolas, diferentes campos de 

atuação e tendências teóricas; Métodos e técnicas de Avaliação Psicológicas; Psicopatologia e o método clínico. Modos de 

funcionamento normal e patológico do psiquismo humano; A ética, sua relação com a cultura e sua influência na constituição do 

psiquismo; Psicologia Social e os Fenômenos de Grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de socialização, os grupos sociais 

e seus papéis; Psicologia Institucional e seus métodos de trabalho; Psicologia na reforma psiquiátrica, o psicólogo e a saúde 

pública; Teorias e técnicas psicoterápicas; Processo Psicodiagnóstico; Terapia na Saúde mental; Psicologia do Desenvolvimento; 

Psicologia da Aprendizagem; Psicologia Familiar - Criança e Adolescente; Tratamento Psicoterápico de Portadores de HIV/AIDS; 

Psicologia Institucional e processo grupal; Código de Ética profissional do Psicólogo. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 

19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma 

Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. 

Psicopedagogo - Dificuldades de aprendizagem e sua relação com o desenvolvimento infantil; Diagnóstico e tratamento dos 

problemas de aprendizagem; Necessidades educacionais especiais e aprendizagem escolar;  Teorias da aprendizagem escolar; 

Conceitos fundamentais em neurociências e sua relação com a aprendizagem escolar; A Psicopedagogia no Brasil; 

Desenvolvimento psicológico da criança.  Noções sobre o Novo Serviço Público. 
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A N E X O  III  – FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULO 

 

                     FORMULÁRIO RESUMO DE ENTREGA DE TÍTULOS 

Nome _________________________________________________ ____________ Número de Inscrição: ______________________  

Nº Documento de Identidade:  _____________________     Emprego/Setor de Lotação: ____________________________________ 

                                                                                           RELAÇÃO DE ENTREGA DE TÍTULOS 

 Relação de  

Títulos 

 

            Tipo de Título Entregue 

Para uso do Instituto Abaré-Eté 

(Não Preencher) 
Validação Pontuação Anotações 

SIM      NÃO 

  
1 

     
2 

     
3 

     
4 

     

Observações Gerais: 
Total de Pontos 

  
Revisado por 

  

As informações decorrentes de todas as fases do Concurso Público poderão ser obtidas via internet através do endereço 

www.institutoabare-ete.com.br. 

REALIZAÇÃO: 

DATAS EVENTOS 

14/11/2014 
Publicação do Edital de Abertura de Inscrição em “Jornal Oficial” pela PREFEITURA E CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO. 

24/11/2014 a 19/12/2014 Período de Inscrição via Internet no site do INSTITUTO ABARÉ-ETÉ. 

24 a 28/11/2014 Período de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição via site do INSTITUTO ABARÉ-ETÉ. 

24/11/2014 a 10/12/2014 
Período de entrega do(s) Laudo(s) Médico(s) enviado(s) via Sedex ou carta com AR direcionada 
ao INSTITUTO ABARÉ-ETÉ. 

19/12/2014 Divulgação das solicitações de Isenção das taxas de inscrição no site do INSTITUTO ABARÉ-ETÉ. 

22/12/2014 Data limite para pagamento das inscrições. 

07/01/2015 
Publicação do Edital de Convocação para as provas objetivas em Jornal Oficial, fixação na 
PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO divulgação no site do 
INSTITUTO ABARÉ-ETÉ.  

18/01/2015 Aplicação das Provas Objetivas  

19/01/2015 Divulgação dos gabaritos no site do INSTITUTO ABARÉ-ETÉ, após as 10hs. 

20 e 21/01/2015 
Prazo para interposição de recurso referente aos gabaritos e aplicação das Provas Objetivas via 
site do INSTITUTO ABARÉ-ETÉ. 

28/01/2015 Divulgação do Resultado Provisório das Provas e Convocação para Prova Prática. 

28/01/2015 Resposta dos recursos interpostos aos candidatos via site do INSTITUTO ABARÉ-ETÉ. 

08/02/2015 Aplicação da Prova Prática. 

04 a 06/02/2015 Entrega de títulos conforme edital de convocação. 

18/02/2015 Resultado Provisório das provas Práticas. 

19 e 20/02/2015 
Prazo para interposição de recurso referente à divulgação do Resultado Provisório via site do 
INSTITUTO ABARÉ-ETÉ. 

27/02/2015 Publicação do Resultado Final e Homologação das Provas Objetivas. 

 

http://www.institutoabare-ete.com.br/

